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b) informações sobre as ações de fiscalização empreendidas no exercício com base no disposto no 

art. 25 da Lei Complementar nº 108/2001, demonstrando o tipo de fiscalização efetuada, a data 

em que ocorreram, as principais constatações e as providências adotadas para sanear as 

irregularidades verificadas.   

A Eletrobras Eletronuclear é patrocinadora de 2 (duas) entidades de Previdência Privada: Instituto de 

Seguridade Social - NUCLEOS e Fundação Real Grandeza – FRG. De forma alternada, a cada ano 

realizamos auditoria em uma das entidades. 

Em 19 de dezembro de 2014, emitimos o Relatório de Auditoria nº 09/2014, resultado do trabalho 

realizado na Fundação Real Grandeza – FRG, quanto ao cumprimento de seus normativos internos e das 

obrigações legais regidas pela Secretaria Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, do 

Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS. 

As principais constatações, bem como, as providências adotadas para sanear as irregularidades verificadas 

estão apresentadas no quadro inserido no item 2.2 da Parte A do Anexo II da DN TCU Nº 134, de 

04/12/2013. 

 

16. ENCERRAMENTO  

 

Sem mais a relatar, encerramos assim o Relatório de Gestão da Eletronuclear relativo ao exercício 2014, 

colocando-nos à disposição dos Órgãos de Controle para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

façam necessários. 

 

 

Rio de Janeiro,      de maio de 2015. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PÁGINA EM  BRANCO 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO 1 

 
 
 

Demonstrações Contábeis da Eletrobras Eletronuclear, incluindo Parecer 
dos Auditores e do Conselho Fiscal.



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PÁGINA EM  BRANCO 
 
 















NUGLEOS - lnstituto de Seguridade Social

Balanço patrimonialem 31 de dezembro
Em milhares de reais

Ativo

Disponível

Realizável
Gestão previdencial
Gestão administrativa

lnvestimentos
Créditos privados e depósitos
Fundos de investimento
lnvestimentos imobiliários
Empréstimos
Depósitos judic¡ais/recursais
Outros realizáveis

Permanente
lmobilizado
lntangível
Diferido

Total do ativo

Nota 2014 2013

3.823

2.245.55't 1.884.997
358.131 UT705

237 21'l

Pass¡vo e patrimônio social

Exigfvel operacional
Gestão prev¡dencial
Geståo administrativa
lnvestimentos

Exigfvel contingencial
Gestão previdencial
Gestão administrativa
lnvestimentos

Patrimon¡o social

Patrimônio de cobertura do plano

Provisões matemáticas
Benefícios concedidos
Beneffcios a conceder
(-) Provisöes matemáticas a constituir

Equilíbrio técnico

Resultados realizados

O Déficit técnico acumulado

Fundos
Fundos previdenciais
Fundos administrativos
Fundos dos investimentos

Total do passivo e patrimônio social

Nota 2014

4 30'l 3.397
2.062
1.291

44

5.886

5
6

2.300
1.301

74

5.84610

1 .887.183
15.647

1.718.596
69.349
12.457

8.O77
63.0s7

626
557

69

1.541.081
21.562

1.443.718
41.307
11.491
7.548

15.455

828
708
100
20

286 446
158 164

5.402 5.276

2.240.957 1.880.365

11 2.233.029 1.865.479

2.250.478 1.889.648

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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2.385.669 2.138.925
548.853

't.875.813
(38.se7)

(152.640)

(152.640)

(1 52.640)

12 7.928

6.328
1 .600 1.179

2.250.478 1.889.648

478.368
't.705.474

(44.917)

(273.446\

(273.446')

(273.446\

14.886
8.122
5.585



NUCLEOS - lnstituto de Seguridade Social

Demonstraçäo da mutação do patrimônio social
Exercícios findos em 3l de dezembro
Em m¡lhares de reais

A) Patrimônio social - inicio do exercício

I Adições

Contribuições previdenc¡ais
Resultado positivo dos investimentos - Gestão prev¡dencial
Reversão de contingências - Geståo previdencial
Receitas administrativas
Resultado pos¡t¡vo dos investimentos - Gestão administrat¡va
Constitu¡ção de fundos de invest¡mento

2 Destinações

Benefícios
Resultado negativo dos inveslimentos - Gestão previdencial
Despesas administrativas
Resultado negat¡vo dos investimentos - Gestão administrat¡va
Constituição de contingências - Gestão administrativa

3 Acréscimo (decréscimo) no patrimônio social ('l+2)

Provisões matemáticas
Superávit (déficit) técnico do exercfcio
Fundos previdenciais
Fundos admin¡strativos
Fundos dos investimentos

B) Patrimônio socíal - final do exercíc¡o (A+3)

2013

r.880.365 1.971.549

590,024 245.256

273.463
301 356

203
13.843

738
421

1229.4321

(215.594)

(r 3.683)

(155)

360.s92

230.863

1.972
12.397

24

(336.440)

(173.425)
(150.695)
(12.176)

(1 35)
(s)

(9r.r 84)

293.431
(273.446)
(111.270)

77
24

1.880.365

Variação (%)

4,62

140,57

18,45
100,00
-89,71
11,66

100,00
1654,17

-31,81

24,32
-100,00

12,38
-100,00
1622,22

495,46

-15,91
144,18
-92,70
864,94

'1654,17

lg,lg

2014

246.744
120.806
(8.122)

743
421

2.240.957

As notas explicativas da administração são parte ¡ntegrante das demonstrações contábeis.
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NUCLEOS - lnstituto de Seguridade Social

Demonstraçäo do plano de gestão administrativa
Exercícios findos em 3l de dezembro
Em m¡lhares de rêa¡s

14.58r

12.',t45
1.568

64
37

738
29

13.838

12.397

11.129
1 116

65
25

62

t 2.r 85

Variação (%)

1,40

17,62

17,62

9,13
40,50
-1,54
48,00

100,00
-53,23

13,57

18,45

2014 2013

A) Fundo administrativo do exercicio anterior

I Custeio da gestão administrativa

1,1 Receitas

Custeio administrativo da gestão previdencial
Custeio adm¡n¡strativo dos invest¡mentos
Taxa de administração de empréstimos e financiamentos
Rece¡tas diretas
Resultado positivo dos invest¡mentos
Outras receitas

2 Despesas adm¡n¡strativas

2.1 Administração previdencial

Pessoal e encargos
Treinamentos/congressos e seminários
V¡agens e estadias
Serviços de terceiros
Despesas gerais
Depreciaçöes e amort¡zaçöes
Cont¡ngências

2.2 Administração dos investimentos

Pessoal e encargos
Treinamentos/congressos e seminários
Viagens e estadias
Serviços de terceiros
Despesas gerais
Depreciações e amortizações

3 Resultado negativo dos investimentos

4 Sobra da gestão admlnistrativa (1-2-3)

5 Constituição do fundo adm¡nistrativo (4)

B) Fundo administrativo do exercício atual (A+5)

7.94 6.369

5.585 5.508

't4.581 't2.397

4 295
64
79

1.464
1.352

135
155

6.294

3.806
68
86

1.073
1.231

96
I

5.816

12,85
_5,88

-8,14
36,44

9,83
40,63

1622,22

8,22

3.808
57
70

1.039
1.200

120

3.513
64
79

935
1.137

88

l3s

8,40
-10,94
-1 1,39
11,12
5,54

36,36

-r00,00

77743

77743

864,94

864,94

13,30

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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NUCLEOS - lnstituto de Seguridade Social

Demonstração do ativo líquido
do plano de benefício definido
Exercícios findos em 3l de dezembro
Em milhares de reeis

I Ativos

Disponível
RecebÍvel
lnvestimento

Créditos pr¡vados e depósitos
Fundos de Investimento
I nvestimentos imobiliários
Empréstimos
Depós¡tos judiciais/recursais
Outros realizáveis

2 Obrigações

Operac¡onal
Contingencial

3 Fundos não previdenciais

Fundos administrativos
Fundos dos invest¡mentos

4 Resultados a realizar

5 Ativo líquido (1-2-3.4)

Provisões matemáticas
Déficit técnico
Fundos previdenciais

4295
364.459

1.880.265

15.647
1 .711.678

69.349
12.457
8.077

63.057

3.817
349.290

1.535.086

21.562
1.437.723

41.307
11.491
7.98

15.455

7.828

Var¡ação (%)

l9,l I

12,52
4,U

22,49

-27,43
19,05
67,89

8,41
7,01

308,00

2,99

13,30
35,71

2014 201 3

2.249.019 1.888.193

8.062

2.374
5.688

7.928

2.106 12,73
5.722 -0,59

6.764 17,21

6.328
1.600

5.585
1.179

2.233.O29 1.873.601 19,18

2 385.669
(152.640)

2.138.925
(273.446)

8.122

11,54
44,18

-100,00

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

4de43



NUCLEOS - Instituto de Seguridade Social

Demonstraçäo da mutaçäo do ativo
líquido do plano de benefício definido
Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

1.873.601

587.167

285.608
301.356

203

1227.739)

(2r5.594)

(12.145)

359.428

246744
(8 122)

120.806

2.233.029

1.964.886

Variação (%)

4,65

140,68

18,02
100,00
-89,71

-32,07

24,32
-100,00

I,l3

493,74

-15,91
-92,70
144,18

19,18

17,21

2014 2013

A) At¡vo líquido - início do exercício

I Adições

Contr¡buições previdenciais
Resultado positivo dos ¡nvestimentos - Gestão previdencial
Reversão de contingências - Gestão previdencial

2 Destinações

Beneffcios
Resultado negativo dos investimentos - Gestão previdencial
Custeio administrativo

3 Acréscimo (decréscimo) no at¡vo líquido (1+2)

Provisöes matemáticas
Fundos previdenciais
Superávit (déficit) técnico do exercício

B) Ativo líquido - final do exercício (A+3)

C) Fundos não prevídenciais

Fundos adm¡nistrativos
Fundos dos investimentos

7.928 6.764

6.328
1.600

243.964

241.992

1.972

(335.249)

(173.425)
(150.695)
(11.12s)

(9r.285)

293.431
(111 270)
(273.446)

1.873.601

5.585 13,30
1.179 35,7',1

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis
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NUCLEOS - lnstituto de Seguridade Social

Demonstraçäo das provisões técn icas
do plano de benefício definido
Exercícios findos em 3l de dezembro
Em m¡lhares de rea¡s

2014 2013 Variação (%)

Provisões técnicas (1 +2+3+4+5)

I Provisões matemáticas

1 I BenefÍcios concedidos

Benefício defìnido

1.2 Benefícios a conceder

Benefício defìnido

1.3 G) Provlsões matemáticas a constituir

(-) Serviço passado

G) Patrocinadores

2 Equilíbrio técnico

2.1 Resultados ¡ealizados

(-) Défìcit técnico acumulado

3 Fundos

3 I Fundos prev¡denciais
3.2 Fundos dos investimentos - Gestão previdencial

4 Exigível operacional

4.1 Gestão previdencial
4.2 Investimentos - Geståo previdencial

5 Exigível contingencial

5.1 Gestão previdencial
5.2 lnvestimentos - Gestão previdencial

2.242.691 1.882.608

2.385.669 2.138.925

548.853 478 368

548.853

1.875.813

1 .875.813

(38.997)

(38.997)

(38.es7)

(1 52.640)

(152.640)

(152.640)

I 600

478.368

1.705.474

1.705.474

(44.917)

(M.e17)

(M.e17)

(273.4461

(273.446\

(273.446)

9.301

11,54

14,73

14,73

9,99

9,99

-1 3,1 I

-1 3,1 8

-1 3,1 I
44,18

-44,18

44,18

-82,80

I 600

2.374

8.122
1.179

2.',t06

-100,00
35,71

12,73

11,54
68,1 8

-0,59

2.300
74

5.688

2.062
44

5.722

446
5276

286
5 402

-35,87
2.39

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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NUCLEOS - Instituto de Seguridade Social

Notas explicativas da administração às demonstrações
contábeis em g1 de dezembro de zor4
Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma

Contexto operacional

O NUCLEOS - Instituto de Seguridade Social ("NUCLEOS", "Instituto" ou "Entidade") é uma
entidade fechada de previdência complementar, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e

financeira por prazo indeterminado, criada emtgTg e com funcionamento autorizado por meio da
Portaria no r.514, de z de maio de rg7g, do Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS),
que aprovou seu estatuto social, obedecendo às normas expedidas através do Conselho Nacional da
Previdência Complementar - CNPC.

A Entidade tem por objetivo principal instituir, administrar e executar planos privados de natureza
previdencial, complementares aos da Previdência Social, acessíveis aos empregados e respectivos
beneficiários vinculados aos seus patrocinadores Eletrobrás Termonuclear S.A. -
ELETRONUCLEAR, Nuclebrás Equipamentos Pesados S.{. - NUCLEP, Indústrias Nucleares do
Brasil S.A. - INB, bem como aos do NUCLEOS, considerando o regime de solidariedade dos
compromissos do Plano entre todas as patrocinadoras.

O NUCLEOS administra o Plano Básico de Benefícios - PBB (CNPB no rg.7go'ozz-74),na
modalidade de benefício definido, cujo regulamento em vigor foi aprovado pela Superintendência
Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), por meio da Porta¡ia no 63t, de 4 de novembro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 7 de novembro de zorr. Em 3r de dezembro de
2ot4, contacom 3.689 participantes ativos (S.6Zg em zog) e 1.130 assistidos (t.o+Z em zog).

As fontes de custeio do plano são as contribuições dos particþantes e das patrocinadoras. As
referidas contribuições formam as provisões necessárias para garantia do pagamento dos beneficios
contratados.

As operações do Instituto são supervisionadas e fiscalizadas pela PREVIC. Estão, assim, submetidos
ao exame do referido ôrgáo, que defende e protege os interesses dos participantes e beneficiários,
todos os atos da Entidade, que devem estar em consonância com a legislação em vigor, com o
estatuto social e o regulamento do plano de benefícios a que os participantes estão vinculados.

Os recursos arrecadados e os resultados decorrentes da administração desse patrimônio integram
um fundo pertencente a uma coletividade. A aloca@o desses recursos observa especialmente a
Resolução no g.7g2, de z4 de setembro de zoo9, do Conselho Monetário Nacional (CMN).

O NUCLEOS está isento do imposto sobre a renda da pessoa juúdica e da contribui@o social sobre o
lucro líquido, sobre os rendimentos auferidos pelos investimentos da Entidade, de acordo com artigo
So da Iæi no rr.o53, de z9 de dezembro de zoo4, e Instru@o Normativa (IN) da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) no 588, de er de dezembro de zoo5.

Apresentação das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e pela Superintendência Nacional de
Previdência Complementar (PREVIC), principalmente, por meio da Resolução CNPC no 8, de 3r de
outubro de zott, da Instrução SPC/MPS no 34, de z4 de setembro de zoo9, e pela Resolu@o do
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) no \.272, de zz de janeiro de 2o1o, que aprova a ITG zoor,
assim como as demais práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades fechadas de
previdência complementar. Essas diretrizes não requerem a divulgação em separado de ativos e

passivos em circulante e não circulante.
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NUCLEOS - Instituto de Seguridade Social

Notas erçlicativas da administração às demonstrações
contábeis em gr de dezembro de zor4
Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma

Com a edição da Instrução PREVIC no 6, de rglu/zorg, que alterou a Instru@o MPS/SPC no 34, de
z4/o9/zoo9, foi criado o grupo de "Tributos" nas despesas administrativas, com vigência a partir de
janeiro de zot4. Assim, a partir dessa data, os tributos próprios do Instituto são classificados nesse
grupo de despesas. No entanto, em atendimento às orientações da PREVIC, por meio do Oficio
Circular no ooI/zoI5/CGMC/DIACE/PREVIC, de zg/orlzo15, na apresentação da Demonstração do
Plano de Gestão Administrativa, as despesas administrativas de zor4 do grupo de "tributos" foram
adicionadas ao grupo de "despesas gerais". No exercício de zor3 as despesas com tributos já estão
registradas em despesas gerais.

A emissão destas demonstrações contábeis foi autorizada pela Diretoria Executiva em og de março
de zor5.

3 Principais práticas contábeis

As principais práticas adotadas pela Entidade para elaboração das demonstrações contábeis estão
descritas a seguir:

9.1 Resultado das operações

Os lançamentos contábeis são registrados pelo regime de competência. Na determinação do
resultado são computadas as receitas, as adições e as variações positivas auferidas no mês,
independentemente de sua efetiva realizaSo, bem como as despesas, as deduções e as variações
negativas, pagas ou incorridas no mês correspondente.

3.2 Gestão previdencial - Realizável

Registra os recursos a receber provenientes de contribuições do mês, dos participantes e das
patrocinadoras, além das contribuições em atraso, contratadas ou não contratadas, devidas pelas
patrocinadoras. As contribuições contratadas e não contratadas das patrocinadoras são
contabilizadas pelo valor original e atualizadas de acordo com as taxas previstas em instrumentos
contratuais ou no regulamento do plano de benefícios, até a data do balanço. A atualização das
contribuições em atraso em discussão judicial foi totalmente provisionada para perda.

3.3 Gestão administrativa - Realizável

Registra os valores a receber e adiantamentos de responsabilidade de empregados e terceiros e
gastos antecipados referentes a despesas de períodos subsequentes. Os recursos a receber da gestão
administrativa são contabilizados pelo valor original e atualizados até a data do balanço, quando
aplicável.

9.4 Investimentos - Realizável

fitulos Públicos, Créditos Privados,
Depósitos e Fundos de Investimento

As operações com créditos privados e depósitos e os fundos de investimento, de acordo com a
Resolução CGPC no 4, de 30 de janeiro de zooz, inclusive os constantes nas c¿rteiras dos fundos de
investimento exclusivos da Entidade, são registrados inicialmente pelo valor de aquisição e
classificados nas seguintes categorias:

(Ð Títulos para negociação.
(iÐ Títulos mantidos até o vencimento.
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NUCLEOS - Instituto de Seguridade Social

Notas urplicativas da administração às demonstrações
contábeis em 81 de dezembro de zor4
Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma

Os títulos adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados,
independentemente do prazo a decorrer até a data de vencimento, são classificados na categoria
"Títulos para negocia@o" e estão ajustados pelo valor de mercado. Os títulos, exceto as ações não
resgatáveis, para os quais haja a intenção e a capacidade financeira para sua manuten@o até o
vencimento, são classificados na categoria'"Iítulos mantidos até a data do vencimento" e estão
avaliados pelo respectivo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até as datas dos
balanços.

Os investimentos efetuados no mercado de renda fixa (títulos do governo federal, em instituições
financeiras e em títulos de empresas) incluem juros e variação monetária, apropriados em fun@o do
tempo decorrido até a data do balanço. O ágio e o deságio na compra de títulos são amortizados pro
rata die, durante o período da aquisi@o até a data de vencimento do título.

Os fundos de renda fixa e de renda variável estão avaliados pelo valor da quota, calculados pelos
respectivos gestores, tomando por base as variações de mercado.

Ajuste a valor de mercado

Para a obtenção dos valores de mercado dos títulos e valores mobiliários e dos instrumentos
financeiros derivativos, são adotados os seguintes critérios:

o Títulos públicos, com base nas taxas médias divulgadas pela Associa@o Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA.

. Certificados de depósitos bancários, pelo valor nominal atualizado até a data do vencimento,
descontado a valor presente às taxas de mercado de juros.

Ações

As ações estão registradas pelo valor de aquisição, acrescidas das despesas de corretagens e outras
taxas incidentes, avaliadas pelo valor de mercado, considerando a cotação de fechamento do último
dia do mês em que tenha sido negociada em bolsa. A diferença entre o custo de aquisição e o valor de
mercado ou patrimonial é apropriada ao resultado do período.

Investimento s imobiliários

São registrados pelo custo de aquisição, reavaliados em período não superior a três anos, como
determina a Instrução SPC/MPS no 34, de z4 de setembro de zoo9, e depreciados, exceto terrenos,
pelo método linear, por taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil remanescente, com base
nos laudos de avaliação, em cumprimento ao que estabelece a legislação vigente. Os aluguéis a
receber e os direitos em alienações estão registrados pelo valor principal e, quando aplicável,
acrescidos dos encargos contratuais e deduzidos da provisão para créditos de liquidação duvidosa.

Empréstimos

Os empréstimos concedidos a participantes estão apresentados pelo valor do principal, acrescidos da
variação monetária e dos juros contratuais até a data do balanço, deduzidos das amortizações
mensais. As provisões para perda no recebimento de créditos de liquidação duvidosa da carteira de
empréstimos foram constituídas de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução SPC/MPS
no 84, de z4 de setembro de zoo9, que determina a adoção de percentuais de reconhecimento de
perda sobre os valores dos créditos vencidos ou vincendos conforme o tempo de atraso, quais sejam:
z5% paru attasos entre 6r e rzo dias; 5096 para atrasos entre rzt e z4o dias; 75oÁ para atrasos entre
z4te96o dias; e too%opara atrasos superiores a 36o dias.
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NUCLEOS - Instituto de Seguridade Social

Notas errplicativas da administração às demonstrações
contábeis em 81 de dezembro de zor4
Em milhares de reais, exceto qr¡ando mencionado de outra forma

3.5 Depósitos judiciais e recursais

Os depósitos judiciais ou recursais da gestão previdencial, administrativa e investimentos são
atualizados até a data dobalanço pelavariação da caderneta de poupança, com exceção dos
depósitos vinculados a execuções fiscais com a Fazenda Nacional, que são corrigidos pela Selic. Em
conformidade com a legislação vigente, a parlir de 8 de setembro de zott, aAdministração do
NUCLEOS classifica os depósitos judiciais em contas de ativo no realizável.

3.6 Permanente

O ativo permanente é composto pelo imobilizado, intangível e diferido. No imobilizado estão
registrad.os os bens necessários ao funcionamento da Entidade, registrados pelo custo de aquisi@o e
depreciados pelo método linear, utilizando-se de taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil
fixado por espécie de bens. Os gastos registrados no intangível e diferido são apresentados pelo valor
do capital aplicado e amortizados no prazo máximo de cinco anos.

9,7 Exigível operacional

Estão registrados os saldos das obrigações correntes da Entidade pelo valor original e atualizados até
a data do balanço, quando aplicável.

9.8 Exigívelcontingencial

O exigível contingencial é registrado pelo montante estimado de perda considerada provável, de
acordo com a avaliação dos escritórios de advocacia que patrocinam as ações judiciais, observada a
sua natureza, e atualizado até a data do balanço.

9.9 Patrimônio social

B.g.r Provisões matemáticas

São calculadas por atuário, de acordo com a nota técnica atuarial, e correspondem à diferença entre
o valor atual dos compromissos futuros assumidos pela Entidade com os seus participantes e o valor
atual das contribuições futuras previstas para cobertura daquelas obrigações.

9.9.2 EquilíbrioTécnico

Registra o excedente patrimonial (superávit técnico) ou a insuficiência patrimonial (déficit técnico)
em relação aos compromissos totais do plano de benefícios administrado pelo Nucleos.

9.9.9 Fundos

Estão registrados os fundos da gestão previdencial, administrativa e dos investimentos. O fundo
previdencial, constituído de acordo com o disposto em nota técnica atuarial, tem por finalidade
suportar variações nos compromissos atuariais decorrentes da redução da taxa real de juros adotada
no cálculo atuarial. O fundo administrativo é constituído com o resultado positivo entre receitas e
despesas da gestão administrativa e é utilizado como fonte de custeio de acordo com as disposições
do Regulamento do Plano de Gestão Administrativa (PGA). O fundo dos investimentos registra os
recursos para garantir a quitação de empréstimos a participantes na ocorrência de morte e
inadimplência.
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g.1o Uso de estimativas

As estimativas contábeis foram elaboradas com base em fatores objetivos e subjetivos, com base no
julgamento da administração. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a
provisão para créditos de liquidação duvidosa, as provisões para perdas com investimentos, o
exigível contingencial e as provisões matemáticas. A liquidação das transações que envolvem essas
estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes devido a imprecisões
inerentes ao processo de sua determina@o. A Entidade revisa as estimativas e as premissas
periodicamente.

Disponível

Os saldos consolidados das disponibilidades em 3r de dezembro de zot4, no total de R$ 4.gor
(Rg S.8zS em zor3), estão liwemente disponíveis e não vinculados a linhas de crédito ou de
financiamento.

Gestão previdencial

A composição do realizável da gestão previdencial, em 91 de dezembro, é como segue:

2O'.4 2()13

Contribuições normais do mês
Contribuições extraordinárias do mês
Contribuições em atraso
Contribuições contratadas
Depósitos judiciais e recursais
Outros realizáveis

5.86o S.gTs

983 t.o76

350.458
773

57

336ß47
8o8

99

5.1

958.131 g4g.7os

Contribuições normais do mês

Referem-se às contribuições normais, de responsabilidade de particþantes e patrocinadoras,
referente ao mês de dezembro de zot4, que foram regularmente recebidas em janeiro de zo6. As
contribuições normais devidas pela patrocinadora Nucleos ao plano de beneficios foram recebidas
em dezembro de zor4. A composição do saldo a receber em 91 de dezembro é como segue:

201.4 2O13
Pat¡ocinador Particþante TotâlPatrocinador Participante

INB
Eletronuclear
Nuclep

8or
1.439

923

6zs
1.48

874

1.476

2.587
r.797

6gs

1.355

8o7

597
1.128

793

L.292
2.483
1.6oo
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Contribuições extraordinárias do mês

Referem-se às contribuições ext¡aordinárias de serviço passado, de responsabilidade das
patrocinadoras, referente ao mês de dezembro de zot4, que foram regularmente recebidas em
janeiro de zor5. As contribuições devidas pela patrocinadora Nucleos ao plano de beneficios foram
recebidas em dezembro de zor4. A composiSo do saldo a receber em g1 de dezembro é como segue:

20'^4 2O13

INB
Eletronuclear
Nuclep

Contribuições devidas até agosto/r988
(-) Provisão para perda
Contribuições devidas de janeiro/r995 a dezembrof zooo
(-) Provisão para perda

INB - contrato de maio/zoo6
NUCLEP - contrato de novembro /zoo7
NUCLEP - dívida em discussão judicial
(-) Provisão para perda

249
447
287

z6z
510
304

5.3

989 r.o76

Contribuições em atraso

Registra as contribuições não recolhidas e não contratadas pela patrocinadora NUCLEP relativas aos
períodos a seguir descritos. Essas contribuições são objeto de cobrança nos autos de açãojudicial,
cujo detalhamento pode ser verificado na Nota S.4,4,Acomposi@o em 31 de dezembro é como
segue:

2l)14 2()13

t68o4
(16.so+)

32.551
(gz.ssr)

t4346
(t+.sc6)

28.64r
(28.6+r)

5.4 Contribuiçõ es contratadas

Registra as contribuições em atraso objeto de contrato com as patrocinadoras INB e NUCLEP,
firmado em maio de zoo6 e novembro de zooT,respectivamente, (Termo de Transação), além das
contribuições em atraso, objeto do contrato firmado com a NUCLEP em 3t de dezembro de 1994, em
que o montante da dívida encontra-se em discussão na esfera judicial. A composição em 3r de
dezembro é como segue:

zot4

t6z.4g7
r88.ozr
ZzS.gSo

(zz8.SSo)

2()13

r56.253
r8o.o94
569.Soz

(S6q.Soz)
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5.4.a Patrocinadora INB - contrato de maio/zoo6

Refere-se ao contrato de dívida celebrado entre a patrocinadora INB e o NUCLEOS, por meio do
termo de transação firmado em maio de zoo6 e homologado em juízo em novembro de zoo6. Pelos
termos do acordo, a dívida consolidada, existente até 3r de maio de 2006, data da assinatura do
termo de transa$o, será paga em g60 parcelas mensais e sucessivas, com início em julho de zoo6,
devidamente atualizada pela varia@o do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC),
acrescida de juros de 6%o ao ano. As parcelas do acordo com data de vencimento até o fechamento
destas notas explicativas foram regularmente pagas. A evolu@o do saldo está demonstrada a seguir:

2Ot4 2()13

Saldo no início do exercício
Parcelas pagas
Atualização

Saldo no final do exercício

Saldo no início do exercício
Parcelas pagas
Atualização

Saldo no final do exercício

156.253
(rg.o6o)

79.244

$2.938
(r+.r+8)

17.463

162.497 156.258

5.4.2 Patrocinadora NUCLEP - conhato de novembro/zoo7

Refere-se ao contrato de dívida celebrado entre a patrocinadora NUCLEP e o NUCLEOS, por meio
do termo de transação firmado em novembro de zooT e homologado em juízo, cujo objeto é a
composição parcial da dívida previdencial e assistencial, no valor de R$ rzo.rrr, atualizada até
outubro de zoo7, oriunda da ação de cobrança movida pelo NUCLEOS em face da NUCLEP
(processo no o15366r-z6.zooz.8.tg.ooor). Pelos termos do acordo, a dívida será paga em 36o
parcelas mensais e sucessivas, com início em dezembro de zoo9, devidamente atualizada pela
variação do INPC, acrescida de juros de 6% ao ano. As parcelas do acordo com data de vencimento
até o fechamento destas notas explicativas foram regularmente pagas. A evolução do saldo está
demonstrada a seguir:

20r4 2O13

r8o.o94
(r+.o8s)

22.O12

t75.343
(rS.zSr)
20.oo2

r88.ozr r8o.o94

5.4.8 Patrocinadora NUCLEP - dívida em discussão judicial

Refere-se ao saldo da dívida em discussão judicial, objeto da Ação de Cobrança þrocesso no
ot5366t-z6.zooz.8.r9.ooor), movida pelo NUCLEOS em face da NUCLEP, como segue:

. Período compreendido entre fevereiro de tgg6 a dezembro de zooo, dívida previdenciária
atualizada monetariamente pela TR mais z% de multa ao mês, cujo saldo em 3r de dezembro de
2or4 monta a R$ r87.38o (R$ r+6.Sr+ em zo4).

. Período compreendido entre fevereiro de 1996 a dezembro de zooo, dívida assistencial, com
todas as parcelas vencidas, sendo atualizadas monetariamente pela TR mais z9Á de multa ao mês,
cujo saldo em 3r de dezembro de zor4 monta a R$ S4o.g7o (R$ +zz.q88 em zog).
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5.4.4 Cobrançajudicial - dívidas da gestão previdencial

Em dezembro de zoo2, a Entidade ajuizou Ação de Cobrança contra a NUCLEP (processo no
ot5g66t-z6.zooz.8.r9.ooor), para o recebimento de contribuições em atraso, contratadas e não
contratadas, devidas pela referida patrocinadora.

Em julho de zoo7, por decisão judicial da 3oa Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, a patrocinadora NUCLEP foi condenada ao pagamento do montante de R$ zzo.o7o, valor
base da dívida em novembro de zoo6.

Em novembro de zoo7, em razão da celebração de acordo judicial, houve o equacionamento parcial
da dívida da patrocinadora NUCLEP. O valor parcial equacionado, em 3r de outubro de zoo7,
montava a R$ rzo.rrr.

Em julho de 2011, a rra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, deu
parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela NUCLEP, para reduzir a condenação
imposta na decisão proferida em julho de zooT. De acordo com essa decisão a dívida ficaria reduzida
à importância de R$ 120.111, valor atualizado em 3r de outubro de zooT e objeto do equacionamento
parcial firmado pelas partes, conforme Termo de Transação, homologado judicialmente.

Em maio de zorz, pretendendo a reforma do acórdão proferido em julho de zott, no julgamento da
apelação, o NUCLEOS interpôs Recurso Especial e Recurso Extraordinário, que tiveram seguimento
negado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Em julho de zotz, o NUCLEOS interpôs Agravos de Instrumento contra a decisão que inadmitiu os
Recursos Especial e Extraordinário. O Agravo de Instrumento em Recurso Especial foi autuado sob o
no z22gr2, distribuído à Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, ficando a remessa do
Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário ao STF condicionada ao julgamento do primeiro
recurso.

Em dezembro de zor4, o Agravo de Instrumento em Recurso Especial foi julgado por decisão
monocrática do Ministro Relator, que negou provimento ao recurso considerando, equivocadamente,
que o Nucleos estaria pretendendo rever os termos do acordo celebrado entre as partes. Na sua
decisão, não observou o Ministro Relato¡ que o acordo foi parcial e não total. Em virtude desse fato,
o Nucleos interpôs, em 05 de dezembro de zor4,Agravo Regimental contra a decisão proferida pelo
Ministro Relator. Esse recurso ainda está pendente de julgamento.

A dívida total em discussão na ação de cobrança tratada nesta Nota, pendente de decisão judicial,
engloba as contribuições descritas nas Notas S.3 e S.4.3, cujo valor atualizado, em 3r de dezembro,
monta:

Contribuições em atraso

Contribuições devidas até agosto der988
Contribuições devidas após agosto de 1988

Contribuições contratadas

Contribuições contratadas (Previdencial)
Contribuições contratadas (Assistencial)

20t4

+8.8ss
163o4
32.551

72835o
r8Z.g8o

540.970

2O13

42.987

L4.346
28.64r

569.Soz
t46.gr4

422.988
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Depósitos judiciais e recursais

Representam os depósitos judiciais e recursais, vinculados a processos judiciais envolvendo a gestão
previdencial, atualizados até a data do balanço pela rentabilidade da caderneta de poupança, cujo
saldo, em 3r de dezembro de zot4, monta a R$ 773 ßg 8o8 em 2oU).

Outros realizáveis

Corresponde ao saldo a receber do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relativo a
adiantamentos concedidos aos assistidos do NUCLEOS, por conta de convênio com o INSS
encerrado em 2oo9. Em dezembro de zor4 foi reconhecida provisão para perda no valor de R$ 42,
referente à parcela do crédito em discussão ad.ministrativa com o INSS. O Nucleos solicitou ao INSS
acesso ao processo de reembolso dos adiantamentos, além de esclarecimentos formais sobre os
motivos que levaram à redução do valor, uma vez que montante a ser reembolsado já tinha sido
reconhecido e confirmado pelo órgão. O Nucleos não obteve resposta até o fechamento destas Notas
Explicativas. O saldo em 3r de dezembro de zor4,líquido de provisão, monta a R$ 57 (Rg gq em
zorg).

Gestão administrativa

O realizável da gestão administrativa registra os valores a receber e adiantamentos de
responsabilidade de empregados e terceiros, os gastos relativos a despesas de períodos
subsequentes, os depósitos judiciais e recursais vinculados a processos da gestão administrativa e o
saldo do almoxarifado. A composição em 3r de dezembro é como segue:

2Ot4 2()13

Contas a receber
Despesas antecipadas
Depósitos judiciais/recursais

237

fnvestimentos

A composição do realizável dos investimentos, posição sintética consolidada, em 3r de dezembro é
como segue:

2ot4 2()13

Créditos privados e depósitos
Fundos de investimento
Investimentos imobiliários
Empréstimos
Depósitos judiciais/recursais
Outros realizáveis

5.6

6

92
8s
6z

73
s8
8o

r5.647
t.Zt9.5g6

6g.s+g
12.457

8.o77
6g.osz

zr.56z
t.443.7l^8

4r.307
rL.49r
7.548

15.455
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O detalhamento dos investimentos totais do Nucleos, nos diversos segmentos e modalidades de
aplicação, englobando os títulos e valores mobiliários em carteira própria e das carteiras dos fundos
de investimento está demonstrado a seguir, posição consolidada em 3r de dezembro:

2()1C

Particip.
Valor (%)Valor

Renda fIxa

Títulos públicos federais

NTN-B - Notas do Tesouro Nacional - Série B

NTN-C - Notas do Tesouro Nacional - Série C

NTN-F - Notas do Tesouro Nacional - Série F

LFT - Iætras Financeiras do Tesouro

LTN - lætras do Tesouro Nacional
Operações compromissadas

Créditos privados e depositos

Debêntures
Certificados de Depósito Bancario - CDB
Iætras Financeiras Subo¡dinadas
Notas Promissórias

Fundos de investimento

Cotas de fundos de renda fixa

Renda variáve]

Ações

Cotas de fundos de ações

Investimentos estrufu rados

CRTFIP
Energía PCH FIP
Cotas de fundos multimercado

Investimentos imobiliários

Emprestimos a participantes

Depósitos judiciais/recursais

Outros realizáveis

Tesouraria/contas a receber/pagar dos fundos

t.343.87o

L.7o7.9t9

799364
7o7.176

9.8o8
59.123
22.971

115.537

2ZS.84z

88.6ro
6.r69

125.óS3

15.41o

109

109

zz5.83o

r28.226
].02.60.4

75o.342

8S.682

6.147

S8.So8

69a49

L2.457

8.on

63.osz

t4.2Ot

r.8B7.r8g

Particip,
(%)

71,21

58,70

42,36

5,68
o,2o

3,13
t,2t
6,72

12,5O

4,69
o,33
6,66

o,82

o,o1

o,ol

rL'97

6,s3

5,44

7'97

4,54
o,33

3,10

3,67

o,66

o,43

3'34

o,75

1OO,OO

r.ß7.633

944.2t5
744.665
85.49o

rr.o8o

47387
55.593

193.165

87.t4L

5.528
too.496

253

253

244.7Oo

L37.907

1o6.193

8S.981

23.24o

5.900
56.84r

41.307

11.491

7.544

15.455

(2.+s+)

1.541.o81

73,82

61,27

48ß2
5,55

o,72

3,o7
3,61

12,53

5,65
o,3ó
6,s2

o,o2

o,O2

15,84

8,9s
ó,89

5,58
1,51

o,38

9,69

2,68

o,75

o,49

1,OO

-o,16

100,oo
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7.1 Créditos privados e depósitos

Estão registradas as aplicações em títulos privados e valores a receber de empresas privadas, com
gestão própria do Nucleos (carteira própria). A composição, posição consolidada em 3r de dezembro,
é como segue:

Cerlificados de depósito bancário - CDB

Banco Santander

Debêntures não conversíveis

Cia Energética de Minas Gerais (CEMIG)
Sanesalto Saneamento
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA)
(-) Provisão para perda (ULBRA)
Têxtil Renaux (TXRX)
(-) Provisão para perda (TXRX)

201.4 2()13

6.t6g S.S28

6.t69 5.528

9.478 t6.o34

9.478
40.951

(+o.ssr)
r5.z8r

(rS.z8r)

4.36t
tt.673

35.140
(ss.r+o)

rg.zl.6
(rS.zr6)

---15.647- --2a.562-Os CDBs de emissão do Banco Santander foram adquiridos em outubro de zoo6 e integraram o

patrimônio do fundo de investimento Nucleos II até r5 de junho de zotz, data em que foram
transferidos para a carteira própria do Nucleos.

Os certificados de depósito bancario foram registrados pelo custo de aquisição e ajustados ao valor
de mercado na data do balanço.

As debêntures de emissão da Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), adquiridas em
setembro de zoo4, foram resgatadas no vencimento, em 02 de junho de zot4, no montante de
R$ +.6s2.

As debêntures de emissão da Sanesalto Saneamento foram adquiridas em outubro de zoo4, cujas
condições em vigor até o exercício de zor3 previam o pagamento de juros à taxa de !a,5o96 a.a.,
atualização monetária pelo IGP-M e amortização em 12 (doze) parcelas com término em 01 de junho
de zozr. Em z6 de junho de zot4, os debenturistas reunidos na 19a. assembleia, por maioria e com
voto contrário do NUCLEOS, aprovaram a reestruturação das debêntures de emissão da Sanesalto,

com o reescalonamento dos prazos e alteração nas condições de pagamento e remuneração. Com a
reestruturação a taxa de juros foi reduzida para6,z5%o a.a. e as parcelas vencidas foram incorporadas
ao principal, sendo que o prazo de pagamento passou para 10 anos, com início em junho de zol5,
apés carência de rz meses, e término em junho de zoz5. Com a precificação das debêntures de

acordo com as caracteústicas aprovadas na assembleia de z6 de junho de zot4 foi registrado,
aproximadamente, R$ r,9 milhões de variação negativa no resultado dos investimentos.

As debêntures de emissão da ULBRAforam adquiridas em 2oog e 2oo4, sendo que o NUCLEOS, por
meio do Agente Fiduciário, ingressou em 2oo9 com ação judicial de execu$o para a recuperação do
crédito, em virtude do descumprimento das obrigações assumidas pela ULBRA na escritura de
emissão de debêntures, e aguarda a decisão do processo. Em 3r de agosto de zoo9, foi constituída
provisão para perda referente à totalidade do investimento. Essa provisão, em 3r de dezembro de
2014, monta a R$ 4o.g5r (R$ gS.r+o em zor3).
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As debêntures de emissão da Têxtil Renaux foram adquiridas em 2oo5, sendo que o NUCLEOS, por
meio do Agente Fiduciário, ingressou com açãojudicial de execução em 2006 para a recuperação do
crédito, em virtude do descumprimento de obrigações assumidas pelo emitente, e aguarda a decisão
do processo. Em 3r de agosto de zoo6 foi constituída provisão para perda referente à totalidade do
investimento. Essa provisão, em 3r de dezembro de zot4, monta a R$ r5.z8r (R$ rS.z16 em zog).

Fundos de investimento

Registra as aplicações de recursos por meio de fundos de investimento referenciado, renda fixa,
multimercado, ações e participações, nos segmentos de renda fixa, renda variável e estruturados. A
composição, posição consolidada em 3r de dezembro, é como segue:

Fundos de investimento referenciado

Itaú Soberano Referenciado DI

Fundos de investimento renda fixa

Nucleos V- BTG PactualAlM
Nucleos VI - Icatu Vanguarda ALM
Votorantim FICFI

Fundos de investimento multimercado

Nucleos I - SulAmérica FIM
Nucleos VII - Vinci Partners FIC FIM

Fundos de investimento em ações

Nucleos II - GAP FIC FIA
Nucleos III - Brasil Plural FIA
Nucleos IV - Santander FIA

Fundos de investimento em particþações

CRT FIP
Energia PCH FIP

201.4

77.068

77.068

623.79r

3r2.L23
311.559

109

66r.584

6o3.o84
58.5oo

264.3t9

roz.98o
11O.325

51.o14

91.834

85.682
6.t42

2o13

5or.86r
25r.445
z5o.r63

253

66z.r4o

6o5.3oo
S6.8+o

250.577

105.435

92.556
52.586

29.r4o

23.240

5.900

t.l;^8.5g6 r.443.7r8

O fundo de investimento Nucleos VII - Vinci Partners é um fundo multimercado do segmento de
investimentos estruturados.

Os valores apresentados correspondem ao patrimônio líquido dos fundos.

Os fundos de investimento são registrados pelo custo de aquisi@o e ajustados pelo valor das cotas
informadas pelos administradores dos respectivos fundos de investimento.
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A identificação dos fundos de investimento, seus gestores e administradores estão listados a seguir:

Razão Social Administrador
Nucleos I - Sul América Fundo de Investimento
Multimercado

Sul América
Inve-stimentos BEM DTVM Ltda.

Nucleos II - GAP Fundo de Investimento em Cotas de
Fundos de Investimento em A@es

GAPAssetManagement BEM DTVM Ltda.

Nucleos III - Brasil Plural FI em Ações Brasil Plural (*) BEM DTVM Ltda.

Nucleos IV - Santander Fundo de Investimento em
Ações Santander (**) BEM DTVM Ltda.

Nucleos V - BTG Pactual Fundo de Investimento Renda
Fixa longo Prazo

BTG Pactual Asset BEM DTVM Ltda.

Nucleos VI - Icatu Vanguarda ALM Fundo de
Investimento Renda Fixa longo Prazo

Icatu Vanguarda BEM DTVM Ltda.

Nucleos \{II - Vinci Partners Fundo de Investimento em
Cotas de Fundos de Investimento Multimercado Vinci Part¡ers BEM DTVM Ltda.

Itaú Sobera¡o Referenciado DI Longo prazo - Fundo de
rovesrmenro Itaú unibanco s/A Itaú Unibanco S/,{

Votorantim Fundo de Investimento ern Cotas de
Fundos de Investimento Federal Referenciado DI

Voto¡antim Asset DTVM
Ltda, Votorantim Asset DTVM Ltda.

CRTFIP Oliveíra Trust Oliveira Trust DTVM S/A
Energia PCH FIP Infra Asset Santander DTVM S/A

(*) Até gr/o8/zor4 sob gestão da ARX Investimentos.

(**) Até og/o8/zor4 sob gestão do Itaú Unibanco Asset.

Os fundos de investimento Nucleos I, II, III, ry, V, VI e VII são exclusivos.

A empresa BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (DTVM) Ltda. é uma subsidiária
integral do Banco Bradesco S/4.

7.2.r cRT FIP

Representa a aplicaøo efetuada em dezembro de 2oo3 no fundo de investimento em participações,
denominado CRT FIP. Os recursos aplicados no CRT FIP, cuja participação do NUCLEOS é de roo%,
foram investidos em ações preferenciais da Concessionária Rio-Teresópolis S.A.

A evolução do patrimônio do CRT FIP, aprox. R$ 6o milhões em 2014, decorre da avaliação
econômico-financeira realizada pela empresa Hirashima e Associados (H&A), contratada pelo
administrador fiduciário (Oliveira Trust), que apurou estimativa de valor justo do ativo do fundo
para fins contábeis, de acordo com os pronunciamentos contábeis vigentes no Brasil, mais
precisamente o CPC 46 - Mensuação do Valor Justo. Para a realização da avaliação a H&A utilizou
as seguintes metodologias e premissas gerais:
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Data-base do estudo: 3o de setembro de zot 4

Metodologia:
Fluxo de caixa descontado utilizando o fluxo de caixa livre para a firma. Não foi considerada a
perpetuidade, pois o contrato de concessão se encerra em março de zozt. Os fluxos foram
considerados no meio de cada peiodo "mid-gear conuentíon"

Período de proje$o: oó anos e o9 meses, de or de agosto de zor4 a zz de março de zozt.
Taxa de desconto: WACC de ro,S% em termos nominais ao ano (CAPM - Custo Médio Ponderado do Capital).

Fontes de informa$o:

Demonstrações financeiras auditadas de 3r de dezembro de 2orr,2or2 e zor3 e não auditadas de
3o de setembro de zor4, projeções macroeconômicas disponibilizadas pelo Banco Central, plano
de negócios fomecido pela Administra@o, balancetes contábeis mensais de 2ott,2ot2,2o7g e
2014, cronograma de investimentos preparado pela Administraøo e o contrato de concessão e

seus aditivos.

O NUCLEOS está desenquadrado em relação aos limites estabelecidos na Resolução CMN
no 3.792/o9, por deter loo% das cotas do CRT FIP, adquiridas em 2oo3. O NUCLEOS iniciou em
zooT ações para enquadramento nos limites legais, que consiste em ofedas públicas (semestrais até
2ot2 e trimestrais a partir de zog), através de leilões eletrônicos da CETIP S.A. - Balcão Organizado
de Ativos e Derivativos. Apesar de ampla divulgação não houve interessados nas ofertas realizadas
até o fechamento do balanço.

7.2.2 Energia PCH FIP

Representa a participação do NUCLEOS, aproximadamente t96,no fundo de investimento em
participações, denominado Energia PCH FIP, adquirida em agosto de zoo4. A carteira desse fundo é
composta, principalmente, por adiantamentos concedidos à empresa Juruena Participações S.A. e
por ações da referida empresa.

7.8 fnvestimentosimobiliários

Os investimentos em imóveis estão registrados pelos valores de aquisição, acrescidos dos custos
inerentes a essas aquisições, reavaliados a valor de mercado com intervalo máximo de três anos e
deduzidos da depreciação, exceto terrenos. A composi@o da carteira de imóveis para aluguel e
renda, em 3r de dezembro, é como segue:

2()1.4 2O13

Uso próprio

Av. República do Chile, 2go - 15o andar - Ala Sul

Locados a terceiros

Praia do Flamengo, 2oo - 70 andar
Rua Victor Civita, 66 - bl. 01 - sala So2
Av. República do Chile, 23o - 14o andar
Av. República do Chile, 2go - 1So andar - Ala Norte
Av. Rio Branco, 1 - 19o andar

Valores a receber

Aluguéis e encargos locatícios
Direitos em alienação de investimento imobiliário

7.ro8 6.6+s

7.1o8

6t.8sz

6.6+s

34.103

rr.916
6.3o8

12.688

5.580
25.345

404

11.959

5.337
11.591
g.z16

559

355
204
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Em uso próprio está registrado o imóvel ocupado pela estrutura administrativa do Nucleos, sendo
que o Plano de Gestão Administrativa - PGA remunera mensalmente os investimentos do plano de
beneficios pela ocupa@o, em valor compatível com o mercado, conforme determina a Instru@o
MPS/SPC no 34, de z4 de setembro de zoo9.

Em locados a terceiros estão registrados os imóveis alugados ou colocados à disposição para locação
a terceiros.

Em abril de zor4 foi concretizada a aquisi@o do imóvel constituído pelo r9o andar do Ediffcio
Centro Empresarial Internacional Rio - RBr, situado naAv. Rio Branco no 01, Rio de Janeiro - Rl.
A avaliação que embasou a compra foi realizada por empresa especializada em avaliações
patrimoniais, Apsis Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ 27.281.922/ooot-To.

Os direitos em alienação correspondem à venda de participação do Shopping Light em junho de
zoo7, conforme escritura de compra e venda do 70 Tabelionato de Notas da Cidade de São Paulo. O
NUCLEOS vendeu integralmente sua participação de rg%o no Shopping Light, por R$ r.79o,
mediante o recebimento de R$ 675 à vista e o restante em seis parcelas anuais de R$ r7o e uma
parcela de R$ 95, reajustáveis pela variação do INPC acrescido de o,5%o ao mês, sendo a última
parcela com vencimento em junho de zor4. Todas as parcelas foram recebidas regularmente.

Os aluguéis e encargos locatícios são referentes ao mês de dezembro e foram recebidos regularmente
no mês seguinte ao de referência, conforme disposições contratuais.

7.9.1 Reavaliações dos investirnentos imobiliários

Os imóveis são reavaliados por empresas especializadas em avaliações patrimoniais, em período não
superior a três anos, conforme determina a Instrução SPC/MPS no 34, de z4 de setembro de zoo9.
Para a avalia@o dos imóveis e emissão dos laudos de avalia@o as empresas seguem critérios
estabelecidos em normas da Associa@o Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. A seguir a última
avaliação realizada para cada imóvel que compõe a carteira imobiliária do Nucleos.

Data da Vida
última útil

avaliação (anos)

Valorda Valorcontábil Resultado
ultima antes da na

avaliação reavaliação reavaliação

Praia do Flanengo,zoo -f mdar (i)

Rm Victor Civita, 66 - bl. or - sala Soz (ii)
Av. República do Chile, z3o ^ r4" and (ii)

Av. República do Chile, z3o - r5'mdar (ii)
Av. Rio Branco, t - r9' andar (iü)

oS/2or3

tz/zot4
to/zot4
to/2ot4
04/2ot4

47

62

57

57

3o

11.98S

6.3ro

12.7OO

12.7OO

25.68ó

11.o48

5.301

tr.557

u.825

937

1.OO9

r.143

87s

(Ð Avalia@o realizada pela empresa Praxis Avalia@o Patrimonial Ltda., CNPJ no oz.3g3.o6tlooor-gr.

(iÐ Avalia@o realizada pela empresa Avaliações Patrimoniais e Estudos Técnicos Ltda. - A?ET - EPP, CNPJ
no 3z.3zr.g3g / oool-o9.

(iiÐ Investimento re¿lizado em abril de zot4. A avalia@o que embasou a aquisi@o foi realizada pela empresa Apsis
Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ zT.z9r.gzzf ooor-zo. O valor da última avalia@o corresponde ao custo de
aquisi@o, incluindo os tributos, taxas e emolumentos incorridos na operação de compra.

Com a reavaliação dos investimentos imobiliários o resultado positivo (ganho) contabilizado e
incorporado ao patrimônio no exercício de zor4 monta a R$ 3.o27 (R$ SSZ em 2013).
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Empréstimos

Representam os saldos dos empréstimos concedidos aos participantes do Plano Básico de Beneficios
(PBB), os quais são corrigidos pela variação do INPC (IBGE), acrescida de juros de 6% ao ¿uro, para
os contratos assinados até fevereiro de zoto, e dejuros deTo/o ao ¿uro, para os contratos assinados a
partir de março de zoro. A posição da carteira em 91 de dezembro é como segue:

2014 2()13

Princþal e encargos contratuais
(-) Provisão para perda

ß.736
(t.zzg)

t2.798
(r.soz)

______12.457_ _r'. 49r_

A provisão para perda no recebimento dos empréstimos a participantes foi constituída de acordo
com os critérios fixados pela Instrução SPC/MPS no 34, de z4 de setembro de zoo9, que determina
percentuais a serem adotados sobre os valores vencidos e vincendos para o provisionamento de
direitos creditórios de liquidação duvidosa. O valor provisionado para perda conforme o tempo de
inadimplência do mutuário, em 3r de dezembro, está demonstrado a seguir:

Dias de Atraso % de Provisão 2014 2()13

6t atzo
t2ta24o
z4ra36o
Acima de 36o

44
56
53

L,r54

25

5o
75

100

64

5o
24

1.141

r.279 r,3o7

A Entidade adotou as medidas administrativas e judiciais cabíveis para a recuperação dos créditos
provisionados para perda da carteira de empréstimos, bem como critérios mais úgidos na concessão
de novos empréstimos.

7.5 Depósitosjudiciaiserecursais

Referem-se a depósitosjudiciais ou recursais, vinculados a processos judiciais relativos aos
investimentos, atualizados até a data do balanço pela variação da caderneta de poupança, com
exceção dos depósitos vinculados a execuções fiscais com a Fazenda Nacional, que são corrigidos
pela Selic, cujo saldo, em 3r de dezembro de zot4, monta a R$ 8.oZ (R$ Z.S+8 em 2o$).
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7.6 Outros realizáveis

Os valores registrados em outros realizáveis dos investimentos referem-se, principalmente, a

créditos decor¡entes de ações judiciais. A composição em 3r de dezembro é como segue:

20t4 2o13

RET
IOF 4.993

10.O13

t.662
46ß89

34
4.414
6.o6g

4.938

BACEN
INSS
OFND

6g.oSZ 1S.4Ss

7.6.a RET

Corresponde ao saldo remanescente do crédito apurado conforme laudo técnico de revisão de bases
de cálculo de imposto sobre a renda da pessoa jurídica, referente ao Regime Especial de Tributação
(RET). Em virtude de decisões da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) desfavoráveis ao
Nucleos, na homologa@o de compensações tributárias efetuadas com a utilização do referido
crédito, as compensações deixaram de ser realizadas e o saldo remanescente foi baixado em
dezembro de zot4 por prescrição.

7.6.2 IOF

Referente à restitui@o do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), criado pela Lei no 8.o33, de
ro de abril de r99o, objeto de Ação Ordinária de Repetição de Indébito a ser recebido em dez
parcelas anuais, por meio de precatório, tendo início de pagamento em maio de zooT.As parcelas do
crédito foram corrigidas pelo IPCA-E, a partir da expedição do precatório, e acrescidas de juros
simples de 60/o ao ano, a partir de zoo8, conforme disposições do Conselho da Justiça Federal para a
atualização de precatórios federais. As parcelas devidas nos anos de zooT a 2o1g foram recebidas
regularmente. A parcela devida em 2014 foi depositada, conforme informado na página eletrônica do
Tribunal Regional Federal da za. Região, porém o valor permanece bloqueado e indisponível para
levantamento até que o Conselho Nacional de Justiça aprecie matéria sobre a correção monetária a
ser aplicada aos precatórios federais, o que não ocorreu até o fechamento destas Notas Explicativas.

7.68 BACEN

Refere-se ao crédito em favor do NUCLEOS, nos autos do processo movido contra o BACEN
(processo no 93.oorzrz3-5), visando à correção plena dos depósitos bancarios existentes à época do
plano econômico "cruzados novos". A liquidação do valor exequível foi apurada pelo contador
judicial e a decisão condenatória favorável ao Instituto já transitou em julgado. O valor da
condenação foi atualizado pelo IPCA-E e juros simples de t%o ao mês até a expedição do precatório
ocorrida em junho de zor4. Após essa data o crédito foi atualizado pela variação da TR - Taxa
Referencial, conforme decisão da Corregedoria Nacional de Justiça. Esse critério será aplicado até
que o Conselho Nacional de Justiça aprecie matéria sobre a correção monetária a ser aplicada aos
precatórios federais, o que não ocorreu até o fechamento do balanço.
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7.6.4 INSS

Registra o crédito em favor da Entidade, nos autos do processo movido contra o INSS (processo
no gg.ozt.z457-7), visando ao ressarcimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre
pagamentos a autônomos. A liquidação do valor exequível foi apurada pelo contadorjudicial, e a
decisão condenatória favorável ao Instituto transitou em julgado. O precatório foi expedido em
junho de 2ot2 e a primeira parcela foi depositada em outubro de zor3, porém o valor foi bloqueado,
face ao pedido de substituição do INSS pela União como devedora do precatório, em atendimento às
disposições da Lei no tt.457 / zoo7. Aguarda-se decisão sobre a substituição requerida pelo INSS. O
crédito foi atualizado pela variação da TR. Em dezembro de zor4 foi registrada a reversão de parte
do crédito, no valor de Rg 3.276, referente à diferença de correção monetária ejuros decorrente da
aplicação divergente de critérios de atualização do crédito. O valor do crédito registrado em 2o1o
correspondia ao valor apurado pelo contadorjudicial e atualizado pelos critérios fixados na sentenç4.
No entanto, o cálculo que embasou a expedição do precatório não seguiu os termos da sentença e a
atualiza@o do c¡édito foi efetuada somente pela TR, gerando a diferença que ora se reverte.

7.6.5 OFND

O Instituto, juntamente com outras entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), foi
obrigado a adquirir Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento (OFNDs), o que fez entre
dezembro de 1986 e abril derg87.

Essas obrigações eram atualizadas pela variaSo das Obrigações do Tesouro Nacional (OTNs). Com o
advento do Plano Verão, em janeiro de 1989, as OTNs foram extintas, passando a atualização a ser
feita pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC). No entanto, o Banco Nacional de Desenvolvimento
(BNDES), em 4 de junho de r99o, comunicou às entidades que o rendimento das OFNDs passaria a
ser indexado ao valor dos Bônus do Tesouro Nacional (BTNs).

AAssociação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (ABRAPP), em defesa
de suas associadas, recorreu ao Judiciário parafazer prevalecer o IPC como índice de atualiza@o. A
ação movida pelaABRAPP (processo no 9r.orz.39oz-3), requerendo o reconhecimento dos expurgos
inflacionarios ocorridos entre abril de r99o e fevereiro de r99r, transitou em julgado em novembro
de zoto, com decisão favorável ao pleito das EFPCs. Com base nessa decisão, o NUCLEOS efetuou o
registro contábil do valor a receber, no montante de R$ zg.Sz+, de acordo com o laudo técnico
elaborado por consultoria especializada, contratada pela ABRAPP. Esse valor foi revertido em 2011,
conforme determinado pela PREVIC, por meio do Oficio no 468olzou/CGMC /DIACE/PREVIC.

Em 3o de junho de zott, a ABRAPP promoveu a execução da sentença. Após citada, a União Federal
opôs embargos à execução e ingressou com Ação Rescisória (processo no 2ot2.oz.or.ooo858-3),
com pedido de antecipação de tutela, a fim de declarar a improcedência dos pedidos formulados pela
ABRAPP no processo no 9r.orz.39o2-3 e suspender a execuSo e o pagamento do valor envolvido no
litígio. A antecipação de tutela foi deferida em parte para suspender a realiza@o de quaisquer
pagamentos até o julgamento da Ação Rescisória. As alegações da União foram contestadas pela
ABRAPP.

Em r8 de abril de zot3, a 7a Tirrma do Tribunal Regional Federal (TRF) da za Região julgou
improcedente a Ação Rescisória. Em seu voto, o Desembargador Relator ressaltou não vislumbrar
"qualquer viola@o a literal disposição de lei de forma direta e frontal, a ensejar o ajuizamento de
a@o rescisória, pretendendo a União, na verdade, valer-se dessa ação de natureza desconstitutiva
negativa unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de outro enfoque". No mesmo
sentido, já havia se pronunciado o Ministério Público Federal, afirmando que "as hipóteses de
cabimento da ação rescisória devem ser aplicadas de forma bastante restritiva, sob pena de se
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transmudar a mesma em uma espécie de recurso mega extraordinário elastecendo o prazo de dois
anos, podendo ocasionar grave ofensa ao princípio da segurançajurídica. O que a União está
objetivando no caso é a rediscussão da decisãojá transitada emjulgado, sendo que a rescisória é via
completamente inadequada para este fim. Podanto, conclui-se da ausência de pressuposto de
admissibilidade da rescisória" (Parecer de zg/o5lzorz). Contra essa decisão, a União Federal
interpôs Recurso Especial e Recurso Extraordinário, pretendendo levar aos tribunais superiores toda
a discussão do mérito da causa. Esses recursos aguardam o exame de admissibilidade pelo TRF-za
Região.

Em 15 de dezembro de zott, o Nucleos moveu ação ordinária em face da PREVIC, com pedido de
antecipação de tutela, especificamente para que fosse declarado nulo e sem efeito o Ofício no
468o/zortlCGMC/DIACE/PREVIC e, com isso, obter autorização judicial para a escrituração
contábil do crédito decorrente da correção das OFNDs (processo oo2oo11-9b.zorr.4.oz.5ror).

Em 3o de junho de zot4, o Juízo da 3za Vara Federal do Rio de Janeiro julgou procedente a a@o
movida pelo Nucleos, declarando a nulidade da determinação contida no aludido oficio, com o
consequente reconhecimento do direito do Nucleos de promover a escrituração dos créditos das
OFNDs, objeto da ação judicial movida pela ABRAPP em face da União Federal, já transitada em
julgado. A sentença aduz que "Se determinado fato ocorreu, e ele é digno de contabilização,
conforme o regramento do Conselho Federal de Contabilidade, deve ser registrado. Não há opção de
postergar seu reconhecimento segundo a conveniência da entidade e/ou do órgão regulador. A
prudência, em que pese virtude, não é suficiente para embasar a posterga@o do reconhecimento de
resultados e/ou justificar a omissão de receitas". O Magistrado também consignou expressamente na
sentença que a não escrituração do crédito apto a impactar no resultado contábil, decorrente de ação
judicial transitada em julgado, pode ensejar a autuação da Entidade, com base na alegação de
omissão ou postergação de receitas, nos precisos termos do art. z7g do Regulamento do Imposto de
Renda (Decreto gooo/gg).

Posteriormente, em z5 de julho de zot4, em decisão integradora proferida no julgamento dos
embargos de declaração opostos pelo Nucleos , o Jttizo da 3za Vara Federal do Rio de Janeiro deferiu
o pedido de antecipação de tutela para "determinar o imediato cumprimento do comando
sentencial", ou seja, a imediata escrituração dos créditos decorrentes do processo no 9r.orz.39oz-3.

No que tange aos recursos interpostos pela União Federal contra a decisão que julgou improcedente
a ação rescisória e que aguardam o exame de admissibilidade, na avali@o dos consultores jurídicos,
sob o aspecto estritamente técnico, baseado no ordenamento jurídico do país, é remota a sua
possibilidade de êxito. Ou seja, à luz das normas legais em vigor, é remota a possibilidade de
reversão da condenação imposta à União. Considerando tais circunstâncias, a Administração do
Nucleos entendeu não se tratar de ativo contingente, fato ex¡rressamente exposto e reconhecido pelo
Juízo da 3za Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro no julgamento do processo
oo2oo11-95.2o7L.4.o2.SLor, concluindo, assim, que o crédito preenche adequadamente os requisitos
para o reconhecimento contábil.

Nesse contexto, para atender ao comando sentencial e apoiada em posicionamento técnico, a
Diretoria Executiva, em rz de setembro de zot4, decidiu aprovar a escritura@o contábil do crédito
do Nucleos, que em 3r de agosto de zor4 era de R$ 41.tt4, conforme calculo elaborado por
consultoria externa, o que corresponde ao valor atualizado do objeto de execução, que emjunho de
2or1 era de R$ zg.Sz4 (efetuado pela mesma empresa de consultoria), valor este registrado na
contabilidade em 2o1o e revertido em 2011, no estrito cumprimento do Ofício Previc no 468o, cujos
efeitos foram retirados com a decisão do processo oo2oo11-9 S.2ott.4.o2.5tor. O valor atualizado em
3r de dezembro de zor4 monta a R$ +6.g89.

É relevante registrar que o crédito contabilizado representa pequena parcela do patrimônio da
Entidade (aprox. zoÁ) e não traz qualquer risco à solvência e liquidez do plano de beneficios.
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7.7 Classifrcação dos títulos e valores mobili¡ários

Conforme estabelecido pela Resolução CGPC no 4, de 3o de janeiro de zooz, os títulos e valores
mobiliários que compõem a carteira da Entidade e as carteiras dos fundos de investimento
exclusivos foram classificados nas seguintes categorias: Títulos mantidos até o vencimento e Títulos
para negocia@o.

7.7.r Títulos mantidos até o vencimento

Referem-se a títulos e valores mobiliários que, observadas a capacidade financeira e a estratégia da
Entidade, são mantidos em carteira até os seus respectivos vencimentos. São avaliados pelo custo de
aquisição e acrescidos dos rendimentos estabelecidos quando do investimento e acumulados até a
data do balanço.

2l)7.4 2()1R

Valor de
custo Valor de

atualizado mercado

Valor de
custo Valor de

atualizado mercado

Debêntures não conversíveis
Cia Energética de Minas Gerais (CEMIG)
Sanesalto Saneamento

4.367
rt.673

4ß6r
tt.6739.478 9.478

9.474 9.474 r6.o}4 16.094

Por faixa de vencimento:

20'.4

Até 36o dias
Entre 36r dias e r.o8o dias
A partir de r.o8r dias 9.478

9,474 16.094

Os títulos mantidos até o vencimento não puderam ser precificados a valor de mercado em razão da
inexistência de negociação desses títulos no mercado.

Em zor4 e 2o1g não houve reclassificação de categoria para os títulos e valores mobiliários que
compõem a carteira da Entidade, bem como as carteiras dos fundos de investimento exclusivos.

j.7.2 fitulospara negociação

Nessa categoria foram classificados os Certificados de Depósito Bancário - CDB, em carteira própria,
e todos os títulos e valores mobiliários que integram as carteiras dos fundos de investimento
exclusivos da Entidade (Nucleos I, II, III, IV, V, VI e VII). Estão também incluídos nessa categoria os
títulos e valores mobiliários das carteiras dos fundos de investimento não exclusivos Itaú Soberano e
Votorantim FICFI, além dos títulos e valores mobiliários que integram as carteiras dos fundos
abertos investidos pelo Nucleos VII (cotas de fundos), de acordo com os normativos da CVM e

Bacen.

4.367

rt.673
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Permanente

O imobilizado é composto porbens utilizados no desempenho das atividades do NUCLEOS. A
depreciação é calculada pelo método linear, com base em taxas anuais que consideram a vida útil
econômica desses bens, sendo fixado emto%o para móveis e utensflios, 2oo/opãrãcomputadores e

periféricos eto%opara aparelhos de som e imagem.

O intangível refere-se a gastos com aquisição de sofnuare e/ou direitos de uso de sistemas
operacionais de informática e são amortizados à taxa de zo%o ao ano ou pelo prazo da licença.

O diferido refere-se a gastos com aquisição e desenvolvimento de sistemas de processamento de
dados e são amortizados à taxa de zo%" ao ano. A amortização clo diferido foi encerrada em dezembro
de zot4.

3r de
dezembro Depreciação/

de zorS amortização

7oB (tZS)

3r de
dezembro

Adicões Baixas dezot4

2s (r) ss7

(r)

Imobilizado

Móveis e utensflios
Computadores e periféricos

Aparelhos de som e imagem

Intangível

Diferido

66 (19) 16

æ9 (rss) 7

3(1)2

62

4gr
4

69(6o)

(zo)

828 (zss) s4 (r) 626
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Exigível operacional

Registra os saldos de obrigações oriundas da atividade regular da Entidade, atualizadas até a data do
balanço, quando aplicável. A composição em g1 de dezembro é como segue:

20'^4 2O13

Gestão previdencial

Beneficios a pagar
Retenções a recolher
Recursos antecipados
Obrigações contratadas
Outras exigibilidades

Gestão administrativa

Contas a pagar
Retenções a recolher
Tributos a recolher
Outras exigibilidades

Investimentos

INB
Eletronuclear
Nuclep

2.3OO

1

325
34

1.940

1.3O1

68s
4r3
65

rg8

z.o6z

42
229

29
1.757

5

7.29r

723
389

179

4474

9.1

g.6is 3.397

Obrigações contratadas

Registra o saldo pendente de compensação ou devolução referente ao valor excedente de
contribuições normais aportadas pelas patrocinadoras, em comparação com a contribuição normal
dos participantes do Plano Básico de Benefícios. O saldo por patrocinadora, em 3r de dezembro, é
assim composto:

201.4 2()13

4tB 69o
L.249 86+
279 2o3

4.940 L,757

z8 de 43



NUCLEOS - Instituto de Seguridade Social

Notas erçlicativas da administração às demonshações
contábeis em g1 de d.ezembro de zor4
Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma

1<l Provisões, passivos e ativos contingentes

1o.1 Provisões (exigível contingencial)

As provisões para contingências foram registradas para as açõesjudiciais com probabilidade de
perda considerada "provável" pelos escritórios que patrocinam as ações judiciais em que a Entidade
é parte. O montante estimado de perda registrado em cada gestão, em 3r de dezembro, é como
segue:

2014 2()13

Gestão previdencial
Gestão administrativa
Investimentos

286 446
$8 164

S4o2 52Z6

5.846 5.886

As ações judiciais envolvem litígios de natureza administrativa, cível, previdenciária, trabalhista e
tributária. Os quadros a seguir apresentam a composição dos valores provisionados, em 31 de
dezembro, por natureza diaçãoã a gestão envolviia, iegistrados no exigível contingencial, bem
como os depósitos judiciais/recursais vinculados, os quais estão registrados em conta do ativo no
realizável, em cada gestão (previdencial, administrativa e investimentos).

10.1.1 Valores provisionados referente às ações judiciais com prognóstico de perda
ttprováveltt.

Valor da
Provisão ($)

Po¡ Gestão (Ê)

Natureza da acão iudicial Previdencial Administrativa Investimentos

Cível

Cível-previdenciária
Tiabalhista
Ttabalhista-previdenciária
Ttibutária

51

t69
222

51

5.377

37
222

5.846

Natureza da acão iudicial
Valor da

Provisão ($)
Po¡ Gestão (Èl

Previdencial Administrativa Investimentos

Cível

Cível-previdenciária
Trabalhista
Trabalhista-previdenciária
Tributária

138

269

51

r74

5.254

116

269

ö

174
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1<r.1.2 Depósitos judiciais/recursais vinculados às ações judiciais com prognóstico de perda
ttprováveltt.

Natureza da acão iudicial
Valor do

Depósito ($)
Por Gestão (6)

Previdencial Adminisnativa Investimentos

Cível

Cível-previdenciária
Trabalhista
Trabalhista-previdenciária
Tributária

11

54
2t

5 377

11

27

5.463 32 54 5.377

Natureza da acão iudicial
Valor do

Depósito ($)
Por Glestão (ß)

Previdencial Administrativa Investirnentos

Civel
Cível-previdenciária
Ttabalhisa
Tiabalhista-previdenciária
Tlibuüária

t6
10

51

129

5.O22

5l

10

L29

s.22L 

--jg9- 

-67- 

---5.022-
As ações judiciais de natureza tributária têm por objeto a discussão de débitos de IPTU de 1989 a
1991 (período em que se discutia a imunidade tributária das EFPCs). Nessas ações o Município do
Rio de Janeiro já obteve êxito, porém o Nucleos aguarda a comprovação efetiva do levantamento dos
depósitos vinculados e a extinção das execuções para o enceûamento do litígio e a baixa contábil dos
valores envolvidos (provisão e depósitos).

As ações judiciais de natureza cível-previdenciáda e trabalhista-previdenciária visam,
principalmente, a revisão de beneficios por participantes do Plano Básico de Benefícios - PBB,
administrado pelo Nucleos.

1o.2 Passivoscontingentes

O valo¡ estimado e não contabilizado envolvido nas ações judiciais em que a Entidade figura como
ré, cuja avaliação de perda foi considerada "possível" pela administração do Nucleos, suportada
pelos escritórios que patrocinam essas ações, em 31 de dezembro de zot4, monta a R$ 6.922
(R$ r.+6+ em zor3). Os quadros a seguir apresentam a composição dos valores envolvidos nessas
ações, em 3r de dezembro, por natureza do litígio e gestão þrevidencial, administrativa e
investimentos).
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zot4
Valor

Envolvido ($)
Pot'Gestão (ti)

Natureza da ação judicial

Administrativa
Cível

Cível-previdenciária
TTabalhista-previdenciária

Natureza da ação judicial

Administrativa
Cível

Cível-previdenciária
Trabalhista-previdenciária

Previdencial Administrativa Investimentos

5.8or
1.o59

6z

s.8or
1 059

62

6,922 t.l2t 5.8o1

Valor
Envolvido ($)

Por Gestão ($)
Previdencial Adminislrativa Investi¡nentos

9494
176

r.o98

96

64
r.o98

96

tt2

As ações judiciais de natureza cível-previdenciária e trabalhista-previdenciária visam,
princþalmente, a revisão de beneficios por participantes do Plano Básico de Beneficios - PBB,
administrado pelo Nucleos. Os depósitos judiciais/recursais vinculados a essas ações, em 31 de
dezembro de zor4, monta a R$ 7oz (R$ 6S6 em 2o$).

O valor de R$ S.8or apresentado em ações de natureza cível, em 2cl4, ê, referente ao litígio
envolvendo a empresa adquirente do imóvel situado em Botafogo-RJ, vendido pelo Nucleos em 2011.

Nessa ação, cuja citação ocorreu em abril de zot4, a empresa autora cobra a devolução de parte do
valor negociado, fruto das relações contratuais que cercaram a operação. Os argumentos
apresentados pela autora foram devidamente contestados pelo Nucleos e aguarda-se o julgamento da
a@o. O prognóstico atribuído pelo escritório de advocacia contratado para a defesa do Nucleos é de
perda "possível".

Ativos contingentes

Em junho de zoo3 o Nucleos ingressou com ações ordinárias em face da União requerendo a
declaração de inexistência de relação jurídico-tributária quanto as contribuições ao PIS e Cofins
exigidos conforme a Iæi no g.7t8, de z7/tt/t9g8 e restituição das quantias pagas relativas a esses

tributos. A ação relativa à Cofins está aguardando o julgamento de admissibilidade do Recurso
Extraordinário e Recurso Especial do Nucleos e do Recurso Especial da União. A ação referente ao
PIS encontra-se no aguardo de julgamento de Embargos de Declaração em Agravo Regimental
interposto pelo Nucleos perante o Supremo Tribunal Fede¡al. Não há depósitos judiciais vinculados
a essas ações.

Patrimônio de cobertura do plano

O patrimônio de cobertura do plano monta, em 91 de dezembro de zot4, a R$ z.z33.oz9
(Rg r.86S.+29 em 2013), representando o valor do patrimônio, apurado na data do balanço,
destinado à cobertura dos compromissos atuariais do plano de benefícios administrado pela
Entidade (Plano Básico de Beneficios - PBB).
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11.1 Provisõesmatemáticas

Correspondem à diferença entre o valor atual dos compromissos futuros estabelecidos no
regulamento do Plano Básico de Beneficios administrado pelo NUCLEOS e o valor atual das
contribuições futuras previstas para cobertura daqueles compromissos. As provisões matemáticas
foram calculadas pela empresa Towers Watson Consultoria Ltda., conforme Parecer Atuarial emitido
emr:-/oz/zor5.

Benefícios concedidos
Benefício definido estruturado em regime de

capitalização

Benefícios a conceder
Beneficio definido estruturado em regime de

capitalização programado
Beneficio definido estruturado em regime

de capitaliza@o não programado

(-) Provisões matemáticas a constituir
(-) Serviço passado - patrocinadoras

2r)'^4

548.853

548.853

r.875.813

r.8or.315

74.498

ß8.ssz)
ß8.ssz)

2O13

478368

478368

r.705.474

t.636.4rt

6g.o6g

ø+.stz)
ø+.stz)

z.g8S.66g 2.138.925

11.1.1 Beneficios concedidos

Registra, de acordo com a nota técnica atuarial, o valor atual dos beneficios futuros dos assistidos em
gozo de beneficio, líquido de suas contribuições.

11.1.2 Beneficios a conceder

Registra, de acordo com a nota técnica atuarial, o valor atual dos beneficios futuros a serem pagos
aos participantes que não estejam emgozo de beneficio, deduzido do valor atual das contribuições
futuras a serem realizadas pelos participantes e patrocinadoras.

11.1.8 Provisões maternáticas a constituir

Registra, de acordo com a nota técnica atuarial, o valor atual das contribuições extraordinárias
futuras referente a serviço passado. Essas contribuições são destinadas à cobertura de compromissos
previdenciais existentes na data da implanta@o do Plano Básico de Beneficios, de responsabilidade
exclusiva das empresas patrocinadoras. O pagamento é realizado através de contribuição mensal
calculad.a sobre a folha de salários de participação. O prazo de amortização é de zo (vinte) anos e o
término ocorrerá em novembro de zozo. Anualmente, no plano de custeio, a taxa é recalculada
considerando o prazo remanescente de amortização.
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rt.r.4 Premissas atuariais

As principais premissas atuariais utilizadas nas avaliações de zor4 e 2o1g estão resumidas a seguir:

2Ol4 2O1.3

Taxa real dejuros
Crescimento real de salários
Tábua de mortalidade geral

Tábua de mortalidade de inválidos

Tábua de entrada em invalidez
Composi@o familiar
Beneficios concedidos

Aposentados

Pensionistas
Beneficios a conceder

Cônjuge

AT-2ooo, suavizada emi096, AT-zooo, suavizada em ro%,
segregada por sexo segregada por sexo

AT-tg4g, agravada em too%, N|-rg4g, agravada em roo%,
segregada por sexo

Álvaro Vindas
segregada por sexo

Álvaro Vindas

Mulher 4 anos mais jovem que Mulher 4 anos mais jovem que

5,Z596 ao aÛo
z,ot% ao ano

o homem
Composição real

5,Z596 ao aîo
2,o1% ao ano

o homem
Composi@o real

Mulher 4 anos mais jovem que Mulher 4 anos mais jovem que
o homem o homem

Filhos (quantidade) 2 2

u.1.5 Taxa real anual de juros ("taxa de juros")

A taxa de juros é uma das principais premissas para o cálculo atuarial e corresponde à taxa de
desconto utilizada para trazer a valor presente (data do balanço) os fluxos futuros dos compromissos
com os participantes, líquidos de suas contribuições e das patrocinadoras, e que estão registrados no
balanço sob o título de provisões matemáticas

Para a adoção de determinada taxa de juros o Nucleos deve comprovar, por meio de estudo técnico
específico, elaborado pelo atuário, que o patrimônio de cobertura do plano de beneficios é capaz de
produzir retorno (rentabilidade) compatível com essa taxa, cujo limite para 2ot4 eta de 5,596 a.a.,
nos termos da Resolução CNPC n" 9f zorz,facultada ainda à Entidade a manutenção da taxa
utilizada na avaliação atua¡ial de zor3 (S,ZS% a.a.), mediante solicitação prévia à Previc.

Baseado nessa preffogativa, o Nucleos requereu à Previc, emjunho dezot4, autorização para a
manutenção da taxa de juros. Embora o estudo técnico tenha apontado taxa bem superior aos S,7S%
a.a., com elevado nível de confiança estatística, a legisla$o vigente à época do requerimento
somente permitia autorização para manutenção da taxa utilizada na avalia@o atuarial do ano
anterior (zor3).

Para melhor entendimento, quanto menor a taxa de juros, maior é o valor dos compromissos
atuariais (provisões matemáticas) e, por conseguinte, maior terá que ser o patrimônio para a
cobertura desses compromissos. Para se ter uma ideia, foram necessários R$ roo.ozz de patrimônio
para a cobertura do aumento nas provisões matemáticas decorrente da redução da taxa de juros de
6%para 9,7596 a.a. em 2013 (redução de o,zg%o a.a.).

Em z4 e z5 de novembro de zot4, com a publicação da Resolução CNPC n' t;/2o:^4 e Portaria Previc
n" 6tgf zot4, respectivamente, foram estabelecidos novos parâmetros para a determina@o da taxa
de juros a ser utilizada na avaliação atuarial, substituindo o escalonamento da taxa fixado pela
Resolução CNPC n' g/2o:^2 (redução de o,z5oÁ a.a. até 2018). A aplicabilidade dessa norma é
obrigatória para as avaliações atuariais a partir de zor5 e facultativa na avaliação atuarial de zot4.
Com a Resolução CNPC n" glzot 4 foram estabelecidos limites mínimos e máximos para a taxa de
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juros a ser utilizada na avaliação atuarial, de acordo com a duração do passivo do plano de benefícios
e a rentabilidade futura esperada para os seus investimentos (patrimônio de cobertura do plano de
beneficios). Foi facultada ainda a solicitação de autorização prévia à Previc para ado@o de taxa de
juros fora do intervalo de taxas a ser divulgado anualmente com a observância dos parâmetros
estabelecidos pela Resolução CNPC n" r5f zor4.

Em dezembro de zot4, em resposta ao questionamento da Previc sobre a manutenção do pedido
formulado emjunho dezor4, até então não analisado por aquele ôrgão,face à superveniência de
novo regramento trazido pela Resolução CNPC n" t5f zot4, o Nucleos reiterou a solicitação, porém
com pedido de adoção de taxa de juros de 6,t6o/o a.a., que corresponde à rentabilidade futura
esperada do patrimônio de cobertura do plano (investimentos e demais ativos garantidores)
apontado no estudo específico elaborado pelo atuário, com elevado grau de confiabilidade estatística.
Esse estudo foi o mesmo que embasou o pedido formulado anteriormente, porém naquele momento
somente era possível a autorização de manutenção da taxa de juros de 5,75%o a.a., conforme já
explanado.

Em o8 de janeiro de zot5, a Previc se manifestou pela improcedência do pedido formulado pelo
Nucleos em dezembro de eot4, que consistia na utilização de taxa de juros de 6,t6%o a.a. Na mesma
oportunidade, a Previc decidiu pela procedência do pedido inicial formulado em junho de zor4,
autorizando somente a manutenção da taxa de 5,75%o a.a. Dentre os argumentos que levaram a
Previc a se manifestar pela improcedência do pedido, foi apontado que o retorno esperado dos
investimentos calculado pelo órgão, com base nas informações fornecidas pelo Nucleos, seria de
g,)Oo/o a.a..

Diante da negativa da Previc, o Nucleos solicitou à empresa de consultoria atuarial Towers Watson,
responsável pela elaboração do estudo, que apresentassejustificativas técnicas para os argumentos
que levaram a Previc a se manifestar pela improcedência do pedido.

Em z7 de janeiro de zor5 o Nucleos protocolou requerimento para que a Previc avaliasse as
justificativas técnicas apresentadas pela Towers Watson, de modo a reconsiderar a negativa do
pedido e autorizar a utilização da taxa real de juros de 6,t6%o a.a. para a avaliação atuarial de
encerramento do exercício de zot4, diante, inclusive, da premissa básica deste processo, que é a de
não onerar desnecessariamente os participantes e as patrocinadoras do plano de beneficios.

Foi também requerido que, caso a Previc conclua pela manutenção da improcedência do pedido para
utilização da taxa de juros de 6360/o a.a., mesmo diante dos argumentos apresentados pela Towers
Watson, que seja autorizada a adoção da taxa de juros de 5,go% a.a. na avaliação atuarial de zot4,
taxa essa encontrada pelo próprio ôrgáo e aderente à rentabilidade futura esperada para o
patrimônio de cobertura do plano de beneficios (investimentos e demais ativos garantidores),
conforme estudo técnico apresentado.

Em z3 de fevereiro de zot5, o Nucleos recebeu expediente por meio do qual a Previc considerou
improcedente a solicitação de reconsideração objeto do requerimento protocolado em z7 de janeiro
de zor5, mantendo a decisão anterior que autoriza a manuten@o da taxa de juros de 5,79o/o a.a.,
apesar de o estudo técnico elaborado pela Towers Watson apontar, com elevado grau de
confiabilidade estatística, que o retorno projetado dos investimentos é compatível e aderente à taxa
dejuros pleiteada.

Dessa forma, o Nucleos decidiu por adotar a taxa de juros de 5,79%o a.a. na avaliação atuarial de
2ot4,paîa o encerramento das Demonstrações Contábeis do exercício.
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rr.r.6 Plano de custeio para 2o1S

O Plano de Custeio a vigorar a partir de ro de abril de 2o1S, aprovado pelo Conselho Deliberativo em
o6/ozlzot5, estabelece as seguintes taxas de contribuição:

(*) Incidente sobre a folha de salários dos participantes ativos.
(**) Incidente sobre os beneficios dos assistidos que recebem abono.

Para atender o disposto no Plano de Custeio de zot5, as patrocinadoras deverão recolher
mensalmente ao NUCLEOS a importância equivalente ao produto da aplica@o da taxa prevista no
itemA.r (Z,Zo%) acrescidadataxaprevistanoitemA.z (o,66oÁ),totalizando 8,96%o sobreafolha
mensal de sa-lários de todos os seus empregados participantes do PBB. Em contrapartida, através da
folha de benefícios, serão recolhidas as contribuições normais efetuadas pelos assistidos e, ao final
de cada bimestre, será verificada a equivalência financeira da paridade contributiva entre as
contribuições efetuadas pelas patrocinadoras e participantes ativos e assistidos com base nos valores
registrados no balancete, realizando-se os ajustes financeiros necessários.

Ataxa para cobertura do Serviço Passado informada no itemA.3 (2,26%) é recalculada a cada ano
considerando o prazo remanescente, com previsão de término em novembro de zozo. Essa taxa deve
ser aplicada sobre a folha mensal de salários de todos os empregados das patrocinadoras,
participantes do PBB.

A taxa de contribuição dos participantes ativos de 7,7oo/o, aplicada sobre o salário de participação,
representa o custo médio da contribuição calculada considerando-se os salários de participação
informados na data base da avaliação atuarial. Esta taxa de 7,7o%o equivale ao resultado da soma das

seguintes parcelas:

Descrição

A - Patrocinadores (A.r + A.z + A.S) (")
A.r - Custo normal - participantes ativos (paridade)
A.z - Custo normal - participantes assistidos (paridade)
4.3 - Extraordinária (serviço passado)

B - Participantes Ativos (*)
C - Participantes Assistidos (**)

Faixa salarial

Sobre o salário de participação

Sobre a diferença (positiva) entre o salário de participação e a metade
do maior salário de benefício do INSS

Sobre a diferença (positiva) entre o salário de particþação e o maior
salário de benefício do INSS

Taxa de
Contribuição (%)

70,62

7,70
o,66
2126

7,70
8,oo

(%) de
conüibuição

2,83

z,8t

5,70

A contribui@o dos participantes assistidos, paga somente pelos que recebem o abono previsto no
Regulamento do Plano Básico de Beneficios, foi mantida em 8%o do valor do benefício pago pelo
Nucleos.
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r-t.z Equilíbriotécnico

Em 3r de dezembro, a Entidade apurou o seguinte resultado:

Resultados realizados
Até o exercício anterior
No exercício atual

Déficit técnico acumulado

2ot4 2()13

rzo.8o6 (zZS.++6)

(tsz.6¿,o) (zzs.++6)

O déficit técnico acumulado em 3r de dezembro de zor4 monta a R$ 15z.64o (R$ zZS.++6 em zor3),
equivalente a 6,400/o das provisões matemáticas (tz,79o/o em zor3).

Considerando que o déficit teve origem no exercício de zor3, em que a meta atuarial não foi
alcançada em razão da conjuntura econômica desfavorável para os investimentos das Entidades
Fechadas de Previdência Complementar - EFPC, e observadas as condições para equacionamento de
déficit estabelecidas pela Resolução CGPC no 26, de zgloglzooS, em seus artigos z8 e 3z-4, o
Conselho Deliberativo decidiu por aguardar o fechamento das demonstrações contábeis de zor5 para
tomar as medidas necessárias ao equacionamento do déficit e reequilíbrio do Plano, caso a situação
deficitária se mantenha.

A Resolu@o CGPC n" z6/zoo8 fixou em seu artigo z8 que a Entidade deverá elaborar plano de
equacionamento de déficit após a apuração do terceiro resultado deficitário anual consecutivo, se o
déficit técnico acumulado for igual ou inferior arc% (dezpor cento) das provisões matemáticas. Em
2oL4 o limite que trata o artigo z8 ê de g% (quinze por cento), conforme artigo 3z-A da citada
resolução, com reda@o dada pela Resolução CNPC no t4, de z4f oz/zor+ (DOU de og/o+/zot+).
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O resultado realizado do Plano Básico de Beneficios, em cada exercício, é apresentado como segue:

Gestão previdencial

Adições

Contribuições previdenciais
Remuneração das contribuições em atraso
Provenientes de contribuições contratadas
Outras adições

Deduções

Beneficios de prestação continuada
Institutos
Provisão de créditos de liquidação duvidosa
Outras deduções

Reversão de contingências

Custeio administrativo previdencial

Resultado dos investimentos do PBB

Constituição de provisões matemáticas

Reversão de fundo previdencial

Superávit (déficit) técnico do exercício

2Ot4 2()13

z8S.6o8 24r.992

(zts.Sg+) (tZg.+zS)

79ß87
s.885

2OO.7O4

232

(so.++r)
(g+o)

(t6+.zss)
(s+)

203

(rz.t+S)

3or.3S6

(z+6.2++)

8.tzz

73.325
4.9L7

rSS.ZSB

4.998

(+z.Stt)
(sso)

(tz6.zo4)
(+.s8o)

r.972

(rr.rzg)

(uo.6ss)

(zgg.+gr)

LLt.27O

(zzs.++6)
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O resultado da gestão administrativa em cada exercício é apresentado como segue:

Gestão administrativa
Receitas administrativas totais

Custeio administrativo previdencial
Custeio administrativo dos investimentos
Taxa de administração de empréstimos
Receitas diretas/outras receitas

Despesas administrativas totais
Pessoal e encargos
Treinamentos/congressos e seminários
Viagens e estadias
Serviços de terceiros
Despesas gerais
Depreciação/amortização
Tributos (i)

Constituiøo de contingências

Resultado dos investimentos do PGA

Constituição de fundo administrativo

2Ot4 2()13

1S.84S 72.897

tt.L29
1.116

6S

8Z

(rg.683) jz.r76)

t2.145
r.568

6+
66

(8.rog)
(rzr)
(t+s)

(z.sog)
(r.6ss)

(zss)
(8ss)

(z.sts)
(rgz)
(r6s)

(z.oo8)
(r.6gr)

(r8+)
(zsz)

(rss)

ß8 (rss)

743 77

(i) Na Oemonstra@o do Plano de Gestão Administrativa as despesas do grupo de tributos foram adicionadas ao grupo de
despesas gerais, conforme dispõe o Oficio Circular no oor/zoI5/CGMC/DIACE/PREVIC.

O resultado dos investimentos em cada exercício é apresentado como segue:

2l)1.4 2()13
Investimentos

Rendas/variações líquidas

Créditos privados e depósitos
Fundos de investimento
Investimentos imobiliários
Empréstimos a participantes
Outros realizáveis/obrigações

Reversão de contingências

Custeio administrativo dos investimentos

Constituição de fundos dos investimentos

Resultado dos investimentos (PBB e PGA)

3o3.744

(6sr)
246.4o3

8.282
z.ro8

47.137

403

(t.@z)

(+zt)

3o2.o94

(t+s.zss)

2.759
(rss.sss)

4.76c
r.858

443

ro8

(r.r8r)

(z+)

(r5o.83o)
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Fundos

Os fundos constituídos apresentam em 31 de dezembro os seguintes saldos:

Fundos previdenciais
Fundos administrativos
Fundos dos investimentos

201.4 2()13

6.328
r.6oo

8.rzz
5.585
r.L79

7.928 q.886

t2.t Fundoprevidencial

O fundo previdencial está previsto em nota técnica atuarial e foi constituído com o resultado
superavitário do plano de beneficios no exercício de zorz. Os recursos do fundo destinam-se à
correção de desequilíbrios financeiros e atuariais provenientes da redução da taxa real de juros
utilizada no cálculo das provisões matemáticas, conforme previsto pela Resolução CNPC no 9, de
zg/u/zotz. O fundo foi atualizado mensalmente pela taxa de retorno dos investimentos do Plano
Básico de Benefícios. Em dezembro de zor3, foi utilizado o montante de Rg roo.oz2,para a
cobertura do aumento nas provisões matemáticas decorrente da redução da taxa real de juros
utilizada na avaliação atuarial (de 6% para 5,75o/o ao ano). Em dezembro de zor4 o saldo
remanescente do fundo, no valor de R$ 9.45o, foi revertido para compor o patrimônio de cobertura
do plano, em virtude da alteração da Resolução CNPC n" g/zotz pela Resolu@o CNPC no 15, de
t9/tt/zot4, no que tange ao escalonamento da taxa real dejuros a ser utilizada no cálculo das
provisões matemáticas.

t2.z Fundoadminishativo

O fundo administrativo é constituído pelo excedente verificado na apuração do resultado da gestão
administrativa, com a finalidade de suprir eventuais necessidades de cobertura de despesas na
manutenção das atividades administrativas, em consonância com o Regulamento do Plano de Gestão
Administrativa (PGA). O fundo é atualizado pela rentabilidade dos investimentos nos quais possua
recursos aplicados.

12.9 Fundos dos investimentos

Os fundos de investimento são compostos pelo fundo de liquidez, destinado à cobertura de
inadimplência na carteira de empréstimos, e pelo fundo de quitação por morte, destinado à
liquidação de saldo devedor de empréstimos no caso de falecimento do mutuário. Os fundos são
corrigidos pela rentabilidade dos investimentos.

13 Ajustes e eliminações de consolidação

Os ajustes e eliminações decorrentes do processo de consolidação das Demonstrações Contábeis nos
exercícios de zor4 e 2o1g se referem à participação do Plano Básico de Beneficios no Plano de
Gestão Administrativa e no Fundo Administrativo do PGA. O detalhamento desses ajustes e
eliminações está demonstrado no quadro a seguir:
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Descricão PGA

7.787
6

7.1F5

DOn

6.918

626

7.747
1.3O1

158

6.r28

.Ajustes /
ElirninaCões

(6.s28)

l6.re8l

(6.328)

(6.s28)

(6.r28)

Consolidado

z.z'o.478
4.301

2.245.F57

9S8.131
237

1.887.189

626

z.z'o.478
3.675
5.846

2.240.9F7

2.233.O24

2.38S.669
(tSz.6+o)

z.oz8

6ß28
1.6oo

Ativo
Disponível

Realizavel

Gestão previdencial

Gestão administrativa
Investimentos

Permanente

Passivo
Exigível operacional
Exigível contingencial

Patrimônio social

Patrimônio de cobertura do plano
Provisões matemáticas
Equilíbrio técnico

Fundos
Fundos previdenciais
Fundos administrativos
Fundos dos investimentos

2.249.oLg

4.295

2.244.724

3S8.131
6-328

1.88o.26S

2.249.or9
2.374

s.688

2.240.4F7

2.2?3.O20

2.385.669
(tSz.6+o)

7.a28

6.928
1.60o

Descricão

1.888.198 j.o4o (S.S8S) 1.88q.648Ativo
Disponível

Realizavel

Gestão previdencial

Gestão administrativa
Investimentos

Permanente

Passivo
Exigível operacional
Exigível contingencial

Patrimônio social

Patrimônio de cobertura do plano
Provisões matemáticas
Equilíbrio técnico

Fundos
Fundos previdenciais

Fundos administrativos
Fundos dos investimentos

1.888.193 7.o4o (S.S8S) 1.889.648

3.817

1.884.176

343.705
5.585

1.535.o86

2.].06

5.722

1.88o.36.q

1.868.47o
2.188.92S
(zzz.q+6)

14.886

8.tzz
5.585
1.t79

6

6.206

271

5.995
828

1.291

164

5,hÕ5 (s.¡8s)

3.823

1.884.oq7

343.705
2r7

1.S41.o81

828

3.397
5.88ó

r.88o.36s

1,.86F.42a

zl38.9zg
(zzs.qq6)

14.886

8.]^22

5.585
1,r79
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Equivalência financeira entre a contribuição normal
das patrocinadoras e dos particþantes

No plano de custeio, aprovado anualmente pelo Conselho Deliberativo, são estabelecidas as
contribuições normais dos participantes e das patrocinadoras, com base nos resultados da avaliação
atuarial.

As contribuições normais dos particþantes são calculadas mensalmente observando faixas salariais.
Em contrapartida, a contribuição normal das patrocinadoras é calculada aplicando-se a taxa
estabelecida no plano de custeio sobre a folha mensal de salários de todos os seus empregados,
participantes do NUCLEOS.
Assim sendo, ao longo do ano, a aplicação do percentual de contribuição atribuído às patrocinadoras
no plano de custeio, sobre a folha mensal de salários, pode não corresponder aos montantes das
contribuições mensais dos participantes. Dessa forma, p¿ìra se respeitar a equivalência financeira
contributiva, sefaz necessária a realização de ajustes periódicos.

Aseguir é apresentado o resultado dos ajustes efetuados nos exercícios contábeis de zor3 ezo14,
para a preservação da equivalência financeira entre as contribuições normais das patrocinadoras e
dos participantes.

Plano de Custeio de zorz (vigência no período de abril de zors a março de zor3)

Em consonância com o Plano de Custeio de 2ot2, aprovado pelo Conselho Deliberativo do
NUCLEOS, o resultado da verifica$o da equivalência financeira entre as contribuições normais das
patrocinadoras e dos participantes ativos do Plano Básico de Beneficios - PBB está demonstrado no
quadro a seguir:

Contribuição normal da ConFibuição normal do
patrocinadora (r) particioante ativo (z)

a4.r

Patrocinadora
INB
Eletronuclear
NUCLEP
NUCLEOS

Total

7.OtO
15.3o2
634o

r8o

6.rEs
L3.L49
6.grr

L42

z8.8gz 25.757

O saldo excedente de contribuições aportadas na vigência do Plano de Custeio de zotz, após a
compensação com a insuficiência de contribuições apurada na vigência do Plano de Custeio de zorr,
foi cobrado, devolvido ou compensado no decorrer do exercício de zo4. Em relação ao Plano de
Custeio de zott, vide Nota $ (a) das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do exercício de
2O13.
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L4.2 Plano de Custeio de eor3 (vigência no período de abril de zor3 a março de zor4)

Conforme aprovado pelo Conselho Deliberativo do NUCLEOS, ao final de cada trimestre de vigência
do Plano de Custeio de zor3, é verificada a equivalência financeira entre as contribuições normais
das patrocinadoras e dos participantes (ativos e assistidos) do Plano Básico de Beneficios - PBB. O
resultado acumulado dos trimestres compreendidos no período de vigência do referido plano de
custeio está demonstrado no quadro a seguir:

Patrocinadora
INB
Elet¡onuclear
NUCLEP
NUCLEOS

Total

Patrocinadora
INB
Eletronuclear
NUCLEP
NUCLEOS

Contribuição
normal da

patrocinadora (r)

8ß27
t7.604

7.354
233

c?.Ã18

Contribuição
norrnal da

Patrocinadora (r)

7.440
15.775
6.49t

202

Zgt 6.426
594 72.149
418 5.916

Contribuicão normal dos narticinantes

,{^ssistidos Total (z) Excedente (r -z)

6.498
13.427
6.391

925
ógo
4r9

7.423
14.o57
6.7so

904
3.547

604

O excedente de contribuições apurado em cada trimestre foi objeto de devolução às patrocinadoras
ou compensação com as contribuições devidas por elas em períodos subsequentes. A contabilizaçáo
do valor excedente foi efetuada em cada exercício, de acordo com o período de referência das
contribuições aportadas, na periodicidade aprovada pelo Conselho Deliberativo.

r4.3 Plano de Custeio de zor4 (vigência no período de abril de zor4 a março de zor5)

Em relação ao Plano de Custeio de zot4, conforme aprovado pelo Conselho Deliberativo do
NUCLEOS, foi determinado a apuração bimest¡al da equivalência financeira entre as contribuições
normais das patrocinadoras e dos participantes (ativos e assistidos) do Plano Básico de Beneficios -
PBB. A verifica@o bimestral será considerada apenas para os ajustes com as patrocinadoras
(devolu@o/compensação de excedente ou cobrança da insuficiência de contribuições, conforme o
caso). Para efeitos contábeis, a verifica@o envolve o período abrangido entre o início de vigência do
referido plano de custeio e o fechamento das demonstrações contábeis. Assim, o resultado dessa
comparação desde o início de vigência do Plano de Custeio de zor4 até o fechamento dessas
demonstrações contábeis (r' de abril até 3r de dezembro) está demonstrado no quadro a seguir:

t6t 31 _ 792 4t

______264v_ 2.oos _______28.422 ___149!.

Conuibuicão normal dos pa¡ticipantes

Ativos Assistidos Total (z) Excedente (r -z)

5.635
11.555

5.498

t.oL4
9.626

575
4213S 25 160

rotal ------39fqq ------?34- -------j4?q --------z4.6sr ----____-ses7
O excedente de contribuições apurado em cada bimestre foi objeto de devolu@o às patrocinadoras
ou compensa@o com as contribuições devidas por elas em peúodos subsequentes. O saldo pendente
de devolu@o ou compensação está demonstrado na Nota 9.r.
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15 Custeio administrativo e rateio das despesas administrativas

A Entidade adota a taxa de administração para o custeio das despesas administrativas, cujo limite é
de r% dos recursos garantidores do plano de beneficios no final do exercício a que se referem,
conforme aprovado pelo Conselho Deliberativo, nos termos da Resolução CGPC no e9, de 3r de
agosto de zoo9.

A taxa de administração é formada pela parcela das contribuições dos patrocinadores, participantes
e assistidos, pelo resultado dos investimentos, ajustados pelas receitas administrativas diretas e
outras receitas administrativas, conforme definido no Regulamento PGA.

No exercício de zot4, o custeio administrativo, no valor de R$ 4.777 (R$ rz.gro em zor3), e as
despesas administrativas, no valor de R$ rg.68g (R$ rz.rZ6 em zor3), representam,
respectivamente, o,7go/o e o,7g%o (o,8o%o e o,7996 em zor3) dos recursos garantidores do Plano
Básico de Benefícios em 31 de dezembro de zor4, cujo valor monta a R$ r.8Z9.o8S (R$ r.533.583 em
zo$).

O rateio das despesas administrativas entre a gestão previdencial e dos investimentos é precedido de
análise, observando-se a especificidade, a natureza e a atividade envolvida, podendo ser classificada
diretamente na gestão previdencial ou dos investimentos ou rateada com a utilização de percentuais
de mão de obra aplicada direta ou proporcional em cada atividade da Entidade.

16 Eventos subsequentes

Em o5 de fevereiro de zor5 foi publicada a Instru@o Previc no 19, que dispõe sob¡e os critérios para
definição da duração do passivo e da taxa de juros parâmetro, de que trata a Resolução CGPC no 18,
de z8/o9/zoo6, bem como do ajuste de precificação, de que trata a Resolução CGPC no 26, de
z9/o9/zoo8, respectivamente, com alterações trazidas pelas Resoluções CNPC no 15 e 16, ambas de
19/rr/zot4.

Em atendimento ao artigo 16 da citada instrução, o Nucleos registra que não adotou as regras
implementadas pelas Resoluções no 15 e t6 de zot4, ambas do Conselho Nacional de Previdência
Complementar (CNPC), para o exercício de zot4. Adicionalmente, registra que não possui títulos
públicos federais classificados na categoria de títulos mantidos até o vencimento, sujeitos ao ajuste
de precificação de que trata a Resolução CNPC n" t6f zor4.

Norman Victor Walter Hime Luiz Claudio Levy Cardoso Paulo Sérgio Poggian
Presidente Diretor Financeiro Diretor de Benefícios

CPF - 344.225.527-9r CPF - V6.o79.977-49 CPF - 683.544.6o7-zo

Reginaldo de Santana Ribeiro
Contador - CRC/RI - o9t.g9z I O-z

CPF - 7rz.6z5.2og-o.4
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Acionistas

Conselho de Administração
CA

Diretoria Executiva
DE

Conselho Fiscal
CF

Auditoria Interna

AI.CA

Presidência
P

Procuradoria 
Jurídica

PJ.P

Escritório de 
Brasília

EB.P

Coord. de 
Responsab. 

Socioambiental
e Comunicação

CR.P

Coordenação de 
Segurança

CS.P

Diretoria de Operação e 
Comercialização

DO

Diretoria Técnica
DT

Diretoria de Administração
e Finanças

DA

Diretoria de Planejamento, Gestão e 
Meio Ambiente 

DG

Assessoria de Relações 
Trabalhistas                   

ART.A

Superintendência 
Financeira

SF.A

Superintendência 
de Aquisição e 

Controle 
Contratual

SA.A

Superintendência 
de Recursos 

Humanos 

SH.A

Assessoria de 
Comercialização

ACM.O

Gerência de 
Administração

de Pessoal
GAP.A

Gerência de 
Desenv. e 

Capacitação
GDC.A

Gerência de 
Administração
de Benefícios

GAB.A

Gerência de 
Operações 
Financeiras

GOF.A

Gerência de 
Contabilidade

GCT.A

Gerência de 
Orçamento e 

Controle
GOC.A

Gerência de 
Contratação de 

Serviços
GCS.A

Gerência de 
Controle 

Contratual
GCO.A

Gerência de 
Contratação de 

Materiais
GCM.A

Gerência de 
Aquisições 

Angra
GAA.A

Divisão de 
Manut. de 

Canteiros e Vilas
DMCV.A

Divisão de   
Serviços
Gerais

DASG.A

Superintendência 
de Coordenação 

da Operação

SC.O

 Superintendência 
de Angra 1

SU.O

--------------------------
Superintendente 

Adjunto da 
Superint. de A1

Gerência de 
Desemp. de 

Sistemas e de 
Reator de A1

GDU.O

Gerência de 
Operação de 

Angra 1
GOU.O

Gerência de 
Operação de 

Angra 2
GOD.O

Gerência de 
Planej. e Suporte 

à Operação
GPS.O

Gerência de 
Treinamento e 

Segurança 
Nuclear
 GTS.O

Gerência de 
Monitoração

GMO.O

Divisão de 
Química de 

Angra 1
DQAU.O

Divisão de 
Controle de 
Trabalho de 

Angra 1
DITU.O

Divisão de 
Química de 

Angra 2
DQAD.O

Divisão de 
Controle de 

Trab. de Angra 2
DITD.O

Divisão de 
Proteção 

Radiológica
DIPR.O

Divisão de 
Planejamento

DIPL.O

Divisão de 
Materiais
DIMT.O

Divisão de 
Treinamento

DITR.O

Divisão de 
Segurança 

Nuclear
DISN.O

Divisão de 
Segurança 

Empresarial
DISE.O

Superintendência 
de Licenciamento 
e Meio Ambiente

SM.G

Superintendência 
de Planejamento

SP.G

Superintendência 
de Gestão 

Empresarial

SG.G

Superintendência 
da Qualidade

SQ.G

Superintendência 
de Engenharia de 

Apoio

SO.T

Superintendência 
de Engenharia de 

Projeto

SE.T

Superintendência 
de Combustível e 

Segurança 
Nuclear

SN.T

Superintendência 
de Construção

SC.T

Gerência de 
Desemp. de 

Sistemas e de 
Reator de A2

GDD.O

Superintendência 
de Angra 2

SD.O

--------------------------
Superintendente 

Adjunto da 
Superint. de A2

Gerência de 
Combustível 

Nuclear
GCN.T

Gerência de 
Análise de 
Segurança 

Nuclear
GSN.T

Assessoria de 
Gerenciamento de Projetos

AGP.T

Gerência de 
Suporte a 
Projetos
GSP.T

Gerência de 
Engenharia 

Elétrica e I & C
GEI.T

Gerência de 
Engenharia 

Mecânica e Civil
GMC.T

Gerência de 
Análise de 
Tensões
GAN.T

Gerência de 
Engenharia de 

Materiais
GEM.T

Gerência de 
Componentes e 
Sist. Elétricos

GCE.T

Gerência de 
Instrumentação e 

Controle
GIC.T

Gerência de 
Eng. Civil e 

Estrut. Metálicas
GEC.T 

Gerência de 
Tubulação e 

Layout
GTP.T

Gerência de 
Obras Civis

GOC.T

Gerência de 
Montagem 

Eletromecânica
GME.T

Gerência de 
Organização e 

Métodos
GOM.G

Gerência de 
Sistemas de TI

 GSI.G

Gerência de 
Licenciamento 

GLI.G

Gerência de 
Gestão 

Ambiental
GGA.G

Gerência de 
Planejamento 
Estratégico

GPL.G

Gerência de 
Acompanha-

mento
GAC.G

Gerência de 
Qualidade na 

Operação
GQO.G

Gerência da 
Qualidade 

Corporativa
GQC.G

Organograma 
Vigência – 01/06/2006

Atualizado em 16/04/2014
Gerência de Organização e Métodos - GOM.G

Superintendência 
de Manutenção

 SM.O

--------------------------
Superintendente 

Adjunto da 
Superint. de 
Manutenção

Gerência de 
Manutenção 

Integrada
GMI.O

Gerência de 
Planejamento 

Integrado e 
Modificação de 

Projeto
GPL.O

Gerência de 
Manutenção de 

Angra 1
GMU.O

Gerência de 
Manutenção de 

Angra 2
GMD.O

Gerência de 
Gestão de Riscos 
e Conformidade 

de Controles
GRC.G

Superintendência 
de 

Infraestrutura

SI.A

Gerência de 
Infraestrutura Rio

 GIR.A

Gerência de 
Infraestrutura 

Angra
GIA.A

Gerência de 
Componentes 

Mecânicos
GCV.T

Gerência de 
Sistemas e 

Instrumentação 
do Reator

 GSR.T

Superintendência 
de Gerenc. de 

Empreendimentos

SG.T

Gerência de 
Planejamento e 

Orçamento
 GPO.T

Gerência de 
Controle Técnico

GCT.T

Gerência de 
Administração 

Contratual
GAC.T

Gerência de 
Inspeções e 

Ensaios
GIE.T

Gerência 
Técnica
GTC.T

Legenda:

    Subordinação gerencial
  para novos empreendimentos

Gerência de 
Infraestrutura de 

TI
GIN.G

Gerência de 
Serviços de 

TI
GSE.G

Gerência de 
Apoio Local

GAL.G

Gerência de 
Operação de 

Angra 3
GOT.O

Divisão de 
Química de 

Angra 3
DQAT.O

Divisão de 
Controle de 

Trab. de Angra 3
DITT.O

Gerência de 
Desemp. de 

Sistemas e de 
Reator de A3

GDT.O

Superintendência 
de Angra 3

ST.O

--------------------------
Superintendente 

Adjunto da 
Superint. de A3

Gerência de 
Manutenção de 

Angra 3
GMT.O

Unidades Organizacionais  que irão compor a 
Operação de Angra 3, conforme CGE nº 044/12, 
de 06/08/2012.

Divisão 
Laboratório de  
Monitoração 
Ambiental
DLMA.G

Divisão de 
Licenciamento 

Nuclear
DILN.G

Divisão de 
Licenciamento 

Ambiental
DILA.G

Gerência de 
Segurança e 
Medicina do 

Trabalho
GSM.A




